
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 232, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 735/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.778, de 11 de maio de 2016, que outorga 
permissão à Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG) para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no 
município de Montes Claros, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, 
RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 735 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que outorgam permissão, 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativo, conforme os seguintes 

atos: 

 

1. Portaria nº 117, de 21 de fevereiro de 2014 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais - Campus Januária, no município de Januária - 

MG; 

2. Portaria nº 2.060, de 14 de maio de 2015 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, no município de Governador Valadares - MG; 

3. Portaria nº 5.048, de 3 de novembro de 2015 - Fundação Francisco Rodrigues 

Sancho, no município de Barra do Corda - MA; 

4. Portaria nº 6.124, de 10 de novembro de 2015 - Assembleia Legislativa do 

Estado do Amazonas, no município de Careiro - AM; 

5. Portaria nº 559, de 11 de abril de 2016 - Estado da Bahia – Secretaria de 

Comunicação Social do Estado da Bahia, no município de Itapetinga - BA; 

6. Portaria nº 1.778, de 11 de abril de 2016 - Universidade Federal de Minas 

Gerais (UFMG), no município de Montes Claros - MG; 

7. Portaria nº 6.123, de 11 de maio de 2016 - Faculdades Integradas de Três 

Lagoas, no município de Três Lagoas - MS; 

8. Portaria nº 245, de 12 de abril de 2017 - Universidade Federal de Uberlândia, 

no município de Monte Carmelo - MG; 

9. Portaria nº 1.165, de 12 de abril de 2017 - Instituto de Radiodifusão Educativa 

da Bahia (IRDEB), no município de Porto Seguro - BA; 
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10. Portaria nº 1.415, de 12 de abril de 2017 - Instituto de Radiodifusão Educativa 

da Bahia (IRDEB), no município de Serrinha - BA; 

11. Portaria nº 1.430, de 12 de abril de 2017 - Instituto de Radiodifusão Educativa 

da Bahia (IRDEB), no município de Senhor do Bonfim - BA; 

12. Portaria nº 3.841, de 28 de setembro de 2017 - Instituto de Radiodifusão 

Educativa da Bahia (IRDEB), no município de Paulo Afonso - BA; 

13. Portaria nº 6.308, de 20 de dezembro de 2017 - Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, no município de Guarabira - PB; 

14. Portaria nº 4.410, de 28 de setembro de 2018 - Fundação Cultural Francisco 

e Clara de Assis, no município de Nova Venécia - ES; 

15. Portaria nº 4.411, de 28 de setembro de 2018 - Universidade Federal de 

Alagoas - UFAL, no município de Santana do Ipanema - AL; 

16. Portaria nº 3.515, de 30 de julho de 2019 - Fundação Educativa e Cultural 

Concórdia de São Benedito, no município de São Benedito - CE; 

17. Portaria nº 5.142, de 27 de setembro de 2019 - Fundação Riachão da Lagoa 

Nova, no município de Capistrano - CE; 

18. Portaria nº 1.004, de 7 de outubro de 2020 - Fundação Cultural Plácido Gurgel 

Nogueira, no município de Paracuru - CE; 

19. Portaria nº 6.527, de 10 de fevereiro de 2020 - Fundação Universidade 

Federal de São João Del Rei, no município de São João Del Rei - MG. 

20. Portaria nº 4.355, de 21 de dezembro de 2021 - Fundação Cultural de 

Conselheiro Pena, no município de Resplendor - MG; 

21. Portaria nº 4.609, de 8 de fevereiro de 2022 - Fundação Cultural Aparecida 

do Carmo da Silva, no município de Jacutinga - MG; 

22. Portaria nº 4.610, de 8 de fevereiro de 2022 - Fundação Cultura Solidária, no 

município de Araxá - MG; 

23. Portaria nº 4.837, de 25 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural 

Caririense, no município de Coreaú - CE; 

24. Portaria nº 4.853, de 28 de fevereiro de 2022 - Fundação Cultura Solidária, 

no município de Barra do Choça - BA; 

25. Portaria nº 4.854, de 28 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural 

Caririense, no município de Farias Brito - CE; 
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26. Portaria nº 4.858, de 28 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural 

Caririense, no município de Brejo Santo - CE. 

27. Portaria nº 5.397, de 26 de abril 2022 - Fundação Brasil Ecoar, no município 

de Itabuna – BA; e 

28. Portaria nº 7.180, de 17 de outubro de 2022 - Fundação Cultural e Assistencial 

Recuperando Vidas, no município de Guarujá - SP. 

 

 

Brasília, 26 de dezembro de 2022. 



 

EM nº 00218/2021 MCOM 
  

Brasília, 9 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.059079/2011-11, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Montes Claros, estado de Minas 
Gerais, por meio do canal 258E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011, 
publicado no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG), CNPJ nº 10.727.655/0004-62, por 
intermédio do Despacho de Homologação nº 713 de 11 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial 
da União de 13 de maio de 2016, em conformidade com a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, 
publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011 e com a Portaria nº 1.778, de 11 de 
maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016. 

 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
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RJ SÃO GONÇALO 41083678 SÃO PEDRO ALCANTARA 137
RS DOM PEDRITO 41728239 PONCHE VERDE 400
RS N A O - M E - TO Q U E 43888456 CREHNOR SARANDI 6
RS NOVO XINGU 43251664 CREHNOR SARANDI 5
RS P O N TA O 43761352 CREHNOR SARANDI 8
RS SANTANA DO LIVRAMENTO 43620042 GRUPO I 10
SE L A G A RTO 43186469 RES G S MELO 125
SE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 43370809 POR DO SOL II 466
SE PORTO DA FOLHA 43137432 DONA DETINHA 126
SP SÃO PAULO 47100273 MORAES PRADO III 200
SP SÃO PAULO 47100273 MORAES PRADO I 100
SP São Paulo 43591239 NOVA PALESTINA, RES. 3500
SP São Paulo 44504107 FAIXA DE GAZA , Cond .1 226
TO COLINAS DO TOCANTINS 45022184 HABITAT I 50
TO TA L I S M A 42841239 ESPECIAL 100

(...)"

JUNIA MARIA BARROSO SANTA ROSA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.778, DE 11 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.059079/2011-11, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG), para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos, localidade de Montes Claros/MG.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.
Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

Ministério das Comunicações
.

PORTARIA Nº 2.113, DE 11 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015,
resolve:

Dar publicidade a autorização para execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização de tecnologia digital,
deferidas as entidades listadas em anexo.

ANDRÉ FIGUEIREDO

ANEXO

Nº DA PORTARIA ENTIDADE MUNICÍPIO UF CANAL GERADORA Nº DO PROCESSO
2 11 2 Gama Super Rádio AM Ltda Imperatriz MA 42 Fundação Educativa Eduardo 53900.029077/2016-50
2 11 7 Radio e Televisão União Ltda Guaramiranga CE 16 Rede União de Radio e Televisao Ltda 53900.024739/2016-03
2 11 8 Fundação Cultural Santa Barbara Nova Lima MG 19 Fundação Cultural Santa Barbara 53900.030682/2016-73

PORTARIA Nº 2.123, DE 11 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015,
resolve:

Dar publicidade a autorização para execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização de tecnologia digital,
deferidas as entidades listadas em anexo.

ANDRÉ FIGUEIREDO

ANEXO

Nº DA PORTARIA ENTIDADE MUNICÍPIO UF CANAL GERADORA Nº DO PROCESSO
2124 Sistema Timon de Radiodifusão Ltda Elesbão Veloso PI 14 Sistema Timon de Radiodifusão Ltda 53900.025195/2016-99
2125 Sistema Timon de Radiodifusão Ltda Presidente Sarney MA 21 Sistema Timon de Radiodifusão Ltda 53900.029737/2016-01
2126 Sistema Timon de Radiodifusão Ltda Buriti Bravo MA 14 Sistema Timon de Radiodifusão Ltda 53900.029724/2016-23
2127 Sistema Timon de Radiodifusão Ltda Lago Verde MA 20 Sistema Timon de Radiodifusão Ltda 53900.029692/2016-66
2128 Sistema Timon de Radiodifusão Ltda Bom Lugar MA 14 Sistema Timon de Radiodifusão Ltda 53900.029684/2016-10

DESPACHOS DO MINISTRO

Nº 286 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
93/2016/SEI-MC, constante do processo 53000.009948/2012-39, de
sorte a denegar provimento ao recurso interposto pela FUNDAÇÃO
PROFESSOR LUIS ARRUDA SOUSA (FUNDASOUSA), partici-
pante do Aviso de Habilitação nº 18/2011, do Serviço de Radio-
difusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de Chapadinha, estado do Maranhão, por
meio do canal 291E, tendo em vista a ausência de circunstâncias
suscetíveis de rever a decisão.

Nº 287 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
90/2016/SEI-MC, constante do processo 53000.009948/2012-39, de
sorte a não conhecer o recurso interposto pela FUNDAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO, participante
do Aviso de Habilitação nº 18/2011, do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educa-
tivos, no município de Chapadinha, estado do Maranhão, por meio do
canal 291E, tendo em vista a intempestividade da solicitação.

Nº 477 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve declarar deserto o processo de seleção
para outorga de Serviços de Radiodifusão, com fins exclusivamente
educativos, nos municípios listados no quadro do Anexo I, referentes
do Aviso de Habilitação nº 78/2015, publicado em 26 de outubro de
2015, nos termos da legislação vigente, das normas estabelecidas pela
Portaria nº 4335, de 17 de setembro de 2015, publicada em 21 de
setembro de 2015, e do PARECER N° 186 / 2016 / SEI-MC da
Consultoria Jurídica deste Ministério.

ANEXO I

UF MUNICÍPIO
PROCESSO

S E RV I Ç O CANAL

AP LARANJAL DO JARI 53900.055658/2015-66 FME 241E
PA GURUPÁ 53900.055757/2015-48 FME 233E

Nº 478 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve declarar deserto o processo de seleção
para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Mo-

dulada, com fins exclusivamente educativos, nos municípios listados
no quadro do Anexo I, referentes do Aviso de Habilitação nº 78/2015,
publicado em 26 de outubro de 2015, nos termos da legislação vi-
gente, das normas estabelecidas pela Portaria nº 4335, de 17 de
setembro de 2015, publicada em 21 de setembro de 2015, e do
PARECER N° 187 / 2016 / SEI-MC da Consultoria Jurídica deste
Ministério.

ANEXO I

UF MUNICÍPIO
PROCESSO

S E RV I Ç O CANAL

AP LARANJAL DO JARI 53900.055658/2015-66 FME 241E
PA GURUPÁ 53900.055757/2015-48 FME 233E

Nº 480 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
201/2016/SEI-MC, constante do processo 53000.006748/2012-24, de
sorte a denegar provimento ao recurso interposto pela FUNDAÇÃO
REGIONAL RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, participante do Aviso



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19338/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.059079/2011-11.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/09/2021,
às 14:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8097028 e o código CRC 76A86556.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19338/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.059079/2011-11 - Nº SEI: 8097028

Ofício 19338 (8097028)         SEI 53000.059079/2011-11 / pg. 180



INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.059079/2011-11

Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG)

Setor: CGEC

CNPJ: 10.727.655/0004-62

Serviço: FME

FISTEL: -

UF: MINAS GERAIS

Localidade: MONTES CLAROS

Tipo: Permissão Frequência Modulada Educativa

Número do
Tipo:

424

Documentos
Restritos:

-  

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

Informe Processual ANTIGA_SERAD-CGEC 4404699         SEI 53000.059079/2011-11 / pg. 1



431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 12/07/2019, às 15:41 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4404699 e o código CRC 7C87F3C5.

Referência: Processo nº 53000.059079/2011-11 SEI nº 4404699

Informe Processual ANTIGA_SERAD-CGEC 4404699         SEI 53000.059079/2011-11 / pg. 2



M IN IS T É R IO DAS C O M U N IC AÇ Õ E S 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ASSUNTO: OUTORGA DE RADIODIFUSÃO DE SOM COM FINS EXCLUSIVAMENTE 
EDUCATIVA 
INTERESSADO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG) 
REFERÊNCIA (PROTOCOLO): 53000.059079/2011 
LOCALIDADE: MONTES CLAROS/ MG 
AVISO DE HABILITAÇÃO: 

Tendo em vista o protocolo do documento acima citado em 23/11/2011, eu, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Maria Salete Borges de Almeida Leonardo, Matrícula n° 1365501, opino pela instauração, 
nesta data, do competente procedimento relacionado a tal documento, contendozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^LSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAl folhas, 
incluindo esta. 

/ Brasília, 23 de novembro de 2011. 

Maria Salete Boreé 

De acordo. Proceda-se à instauração do processo, conforme proposto. 

Brasília*'/ de novembro de 2011. 

Vane» Rabelo 
Coordenador (a) Geral de Regime Legal de Outorgas 

Volume de Processo Digitalizado 53000.059079/2011-11 (0072457)         SEI 53000.059079/2011-11 / pg. 3



UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
GABINETE DO REITOR 

Rs.. 

cornue 

rv. 
yzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * * ' N \ S T 6 R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

\ _ M „ _ „ BRAïlUK . Df REQUERIMENTO 
BEAPA,«CE 
22>11/2011-OS .SS 

Exmo. Senhor Ministro das Comunicações, 

A Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG), com endereço para 
correspondência na Avenida Antônio Carlos, n e 6627, no bairro Pampulha. na cidade de 
Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 31270-901, por seu representante legal, vem 
solicitar a V. Exa. outorga para executar serviço de radiodifusão em sonora/de som, 
com fins exclusivamente educativos, na cidade de Montes Claros, Minas Gerais, no 
canal/na freqüência 258E, Classe A3. Previsto no Plano Básico de Distribuição de 
Canais do referido serviço. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Belo Horizonte, 17 de novembro de 2011. 
\ 

Prof. Clélio Campolina Diniz 
Reitor 

Avenida Antônio Carlos, 6627 - 31270-901 - Belo Horizonte - Minas Gerais 
Tel: (31) 3409-4127 - Fax: (31) 3409-4130 - sadm@gabinete.ufmg.br - Home page: www.ufmg.br 

Volume de Processo Digitalizado 53000.059079/2011-11 (0072457)         SEI 53000.059079/2011-11 / pg. 4
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
GABINETE DO REITOR 

n Rs.. 

DECLARAÇÃO 

A Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG), CNPJ n e 

17.217.985/0001-04, por seu representante legal infra-assinado, pretende à obtenção de 
outorga de permissão/concessão para executar serviço de radiodifusão sonora/de sons 
com fins exclusivamente educativos, na cidade de Montes Claros no Estado de Minas 
Gerais, tendo em vista o disposto no artigo 21 da Lei n 2 9.637, de 15 de maio de 1988, 
por meio da qual foi extinta a Fundação Roquete Pinto, declara junto ao Ministério das 
Comunicações que se compromete a cumprir as obrigações constantes da Portaria 
Ministerial n e 651, de 15 de abril de 1999, bem como as exigências constantes da 
legislação especifica de radiodifusão. 

Belo Horizonte, 17 de novembro de 2011. 

Prof. Clélio Campoîîna Diniz 
Reitor 

Avenida Antônio Carlos, 6627 - 31270-901 - Belo Horizonte - Minas Gerais 
Tel: (31) 3409-4127 - Fax: (31) 3409-4130 - sadm@gabinete.ufmg.br - Home page: www.ufmg.br 

Volume de Processo Digitalizado 53000.059079/2011-11 (0072457)         SEI 53000.059079/2011-11 / pg. 5
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
GABINETE DO REITOR 

So 

3 ° 

DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado declara que não participa da direção de outra 
executante do mesmo tipo de serviço de radiofusão, no município onde se pretende 
instalar a estação, nem de quaisquer empresas de radiodifusão, no município onde se 
pretende instalar a estação, nem de quaisquer empresas de radiodifusão, em outros 
municípios, em excesso aos limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei n 2 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, caso a entidade venha a ser contemplada com a outorga. 

Belo Horizonte, 17 de novembro de 2011. 

Reitor 

Avenida Antônio Carlos, 6627 - 31270-901 - Belo Horizonte - Minas Gerais 
Tel: (31) 3409-4127 - Fax: (31) 3409-4130 - sadm@gabinete.ufmg.br - Home page: www.ufmg.br 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
GABINETE DO REITOR 

® 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E 
FINANCEIRA 

Em atendimento ao disposto no inciso I I , do artigo 16, da Lei 
Complementar n 2 101, de 4 de maio de 200, declaro que as despesas com a obtenção de 
outorga de permissão/concessão para executar serviço de radiodifusão sonora/de sons, 
com fins exclusivamente educativos, na cidade de Montes Claros, Minas Gerais, 
encontra-se na previsão orçamentária e financeira do orçamento anual deste 
Departamento, aprovado pelas instâncias competentes da instituição. 

r 

\  

Belo Horizonte, 17 de novembro de 2011. 

Prof. Clélio Campolina Diniz 
Reitor 

Avenida Antônio Carlos, 6627 - 31270-901 - Belo Horizonte - Minas Gerais 
Tel: (31) 3409-4127 - Fax: (31) 3409-4130 - sadm@gabinete.ufmg.br - Home page: www.ufmg.br 
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PROPOSTA DE PROGRAMAÇÃO ^ 

Como emissora educativa, a Rádio UFMG Educativa terá como eixo norteador a 
valorização da cultura do Norte de Minas, em suas variadas e autênticas manifestações 
informacionais e artísticas. A programação de caráter informativo se embasará nos 
princípios do jornalismo público, privilegiando temas sociais, a prestação de serviços e 
fortalecendo o exercício crítico da cidadania. Para atender ao seu princípio de promoção 
da diversidade, a programação da UFMG Educativa buscará a pluralidade, mantendo-se 
apartidária e impessoal. Valorizará a multiplicidade de vozes e opiniões, no atendimento 
do interesse público. Os programas não terão caráter de promoção pessoal ou 
corporativa e deverão atender aos interesses da sociedade, e não de setores específicos. 

As grades em anexo apresentam a distribuição dos programas a cada dia da semana, 
considerando 24 horas de programação. A Tabela 1 - Programas Estruturadoras 
apresenta os programas ordenadores da programação (com duração mínima de 1 hora), 
dentro dos quais veiculam-se os programetes e pílulas educativas (1 a 7 minutos de 
duração), listados na Tabela 2 - Programas Complementares. Abaixo, apresenta-se a 
descrição detalhada de cada produto (ordem alfabética). 

Programas Estruturadores 
Batuque na Cozinha 
Samba da melhor qualidade na hora do almoço. Todos os dias o Batuque apresenta tanto 
as músicas mais conhecidas dos sambistas brasileiros como a produção alternativa. 
Apresentação: Bobô da Cuíca. 

Clube do Reggae 
Uma hora com o ritmo mais conhecido na Jamaica. Reggaes roots, raggamaufin, dance 
hall, ska. Todas as vertentes do reggae se encontram no Clube. Apresentação: Paulo 
Cesar Ribas Silva 

Conexões Sertão 
Ciência, cultura e cidadania. O Conexões é espaço de divulgação de grupos, projetos, 
ações e eventos sobre esses três assuntos. Entrevistas e notas relacionadas à ciência e 
tecnologia, aos avanços da pesquisa, ao cenário cultural mineiro e à cidadania, com 
destaque para as notícias sobre infância e adolescência. Na versão para o Norte de 
Minas, enfoque sobre o quadro sócio-econômico da região. 

Expresso Norte 
Para o público jovem, músicas, entrevistas e informações sobre shows e espetáculos em 
Montes Claros e Norte de Minas. 

Invasões Bárbaras 
Sons de todas as fronteiras. Cada programa enfoca a música e as curiosidades de um 
povo ou uma nacionalidade, desbravando a sonoridade e mostrando os artistas locais. 
Passam pelo Invasões nações como Israel, Argentina, Romênia e Polônia. 
Apresentação: Thiago Vetromille 

Jornal UFMG - Informação e cidadania nas ondas do rádio 
De segunda a sexta, ás 12h30, um radioj ornai com meia hora de duração apresenta, 
contextualiza e analisa os assuntos em destaque no noticiário local, regional, nacional e 
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internacional. Os temas são tratados considerando-se o interesse do cidadão. Notícias; 
sobre cidades, urbanismo, educação, saúde, ciência e tecnologia, política, ecomomiâf' ^ 
relação internacionais, cultura e lazer, entre outros. 

Lá da Música 
Experimentação musical. Programa feito pelos alunos da Escola de Música da UFMG, 
que apresentam informações e músicas de compositores variados. 

Memofônica 
O programa de memórias musicais da UFMG Educativa. Toda semana um programa 
com músicas, entrevistas, fatos e curiosidades de um ano entre 1958 e 1999. Produção: 
Terência Oliveira. 

Multimistura 
Uma verdadeira salada musical, sempre levando em conta o período do ano que estamos 
vivendo. (No Carnaval, resgate de sambas antigos; Dia do trabalhador, resgate de 
músicas que falam de trabalho etc). Produção: Brígida Campbell, Escola de Belas Artes 
da UFMG 

Música do Campo 
Marcando a passagem entre a programação musical da madrugada e o início das 
transmissões do jornalismo, o Música do Campo resgata o que há de melhor na 
produção musical para e sobre a vida no campo. 

Noite Ilustrada 
Aqui a música não pode parar. Este é o Noite Ilustrada, a combinação perfeita entre 
música e informação. Dicas e reportagens culturais, entrevistas ao vivo, estréias de 
cinema, literatura, shows, exposições, teatro e dança. 

Pensar a Educação, Pensar o Brasil 
Vinculado ao projetozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Pensar Educação, Pensar Brasil, da Faculdade de Educação, o 
programa traz profissionais da área que discutem temas relacionados a educação. Com o 
objetivo de envolver o maior número de pessoas interessadas no assunto, os ouvintes 
participam ao vivo, através do telefone. Produção: Faculdade de Educação da UFMG 

Pílulas de Blues 
O melhor do Blues (do Jazz e do Rock'n'roll, seus diletos filhos) de todos os tempos. 
Músicas e artistas pioneiros, clássicos e contemporâneos de todas as vertentes e estilos. 
Influências de e sobre outros gêneros e ritmos, bem como de e sobre outras 
manifestações culturais como a literatura, cinema, artes plásticas em todas as épocas e 
em todo o mundo. O Blues no Brasil e sua interface com os gêneros e ritmos nacionais. 
Apresentação: Wallace Santana 

Rádio de Fusão 
Uma pesquisa sobre a música eletrônica misturada com a música nacional. Uma mistura 
inusitada que rende bons sets. Produção: Alexei Michailowsky. 

Repórter Brasil 
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Parceria com a Empresa Brasil de Comunicação (EBC). Produção de notícias de ' ^ .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^r§° 
interesse público, com destaque para a agenda do que será abordado no dia no poder 
executivo e legislativo de âmbito nacional. 

Repórter Nacional 
Parceria com a Empresa Brasil de Comunicação (EBC). Produção de notícias de 
interesse público e nacional. Um giro sobre o que foi notícia na manhã em todo o País. 

Revista do Campo 
Em formato música e informação, destaque para as notícias que interessam ao produtor 
rural. Serviço, avanços da ciência, economia, política e outros assuntos. Destaque 
também para a produção científica do ICA - Instituto de Ciências Agrárias da UFMG, 
campus Montes Claros. 

Quinta Estação - uma nova era de um novo tempo 
Uma viagem através do templo da New Age Music. A ideia é mostrar a música da nova 
era, a música de pesquisa (instrumental e/ou vocal), a música de experimentação, os 
sons instrumentais e de percussão, passando pelo rock progressivo até a música dos dias 
de hoje. Apresentação: Samuel Tou. 

Sons da Madrugada 
Uma viagem musical pela madrugada, com reapresentação de entrevistas veiculadas nos 
programas diurnos da rádio. Apresentação: Samuel Tou. 

Tropofonia 
Ensaio sonoro que apresenta a vida e a obra do autor na mutação das vozes, 
interpretadas com liberdade trazendo sempre experiências que se cruzam numa fusão 
das línguas espanhola e portuguesa. Tropofonia recebe a cada edição um convidado 
mineiro, realizando leituras de sua obra durante a entrevista. Apresentação: Sebastian 
Moreno, Laia Ferrari e Wilmar Silva. 

Universo Literário 
Lançamentos, sugestões de leitura, notícias variadas sobre escritores e suas obras. Este é 
o Universo Literário, um programa que é um verdadeiro convite ao mundo dos livros. 
De segunda a sexta-feira, Rosaly Senra comanda entrevistas ao vivo e dá as últimas 
novidades sobre o mundo da literatura. 

Viva Música no Rádio 
Programa feito em parceira com a Escola de Música da UFMG. Toda quarta-feira 
ocorrem palestras e um concerto no auditório da Escola, aberto ao público interessado. 
O concerto é transmitido parcialmente, ao vivo, na programação da Rádio. 

Visão África 
Tem como objetivo difundir a cultura africana de expressão portuguesa, divulgar os 
intercâmbios entre a UFMG e países africanos e abrir espaço para as notícias do 
continente africano trazendo informações das áreas de educação, ciência, desporto, 
sociedade e economia. Além de mostrar as coisas boas do continente, o berço da 
humanidade, o programa traz ainda, entrevistas com artistas e jovens estudantes 
africanos e brasileiros, se transformando num vetor de busca de informações sobre 
africa. Apresentação: Abdelasy de Souza. 
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Programas complementareszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ r y 3 

Babel de Lenguas 
Este programa sobre literatura e poesia lusitana integra parceria firmada entre a rádio 
UFMG Educativa e a Universidad de Salamanca, na Espanha. Em contrapartida à 
veiculação deste programa, a Rádio Web da Universidade de Salamanca veicula os 
programas Batuque na Cozinha e Tropofonia. 

Brumas de Outono 
O programa apresenta a produção musical europeia do final dos anos 70 e início dos 80 
(The Cure, The Smiths, Cocteau Twins, Joy Division, etc.) e o que foi produzido a 
partir dessa época. Em um trabalho de pesquisa, o Brumas de Outono mostra uma 
grande gama de artistas das mais variadas vertentes musicais ( POP, Rock, Eletrônico, 
Folk, Étnico etc desconhecidos do grande público. Juntamente com temas culturais que 
abrangem todas áreas da arte 

Canta Cantos 
Uma nova forma de se ouvir sobre geografia brasileira, vivendo os lugares através do 
conhecimento acadêmico e da música. Apresentação: Lucas Mello e Bia Nogueira. 

Canta Cantos Especial 
Em cada canto do Brasil, uma história a ser contada e uma música a ser vivida. Na 
versão Especial, o programa tem uma hora de duração, investindo em entrevista com 
artistas conhecidos e desconhecidos para contar sua relação com seu local de origem e 
sua música, tratando o lugar como símbolo do trabalho. Apresentação: Lucas Mello. 

Compasso Latino 
A história dos compositores do bolero, tango e outros sons latinos, especialmente dos 
produzidos entre as décadas 20 e 60. São histórias, personagens, obras e gravações. 
Apresentação: Mauro Braga. 

Conexão Periférica - em sintonia com os limites da cidade. 
Discutir a invisibilidade das periferias urbanas e trazer para o centro das atenções. O 
programa conversa com o ouvinte sobre a periferia, sua cultura e modo de vida de uma 
forma diferenciada. Produção: Bruno Vieira 

Cuidarte 
OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cuidarte é um programa realizado por alunas da Escola de Enfermagem que leva ao 
ouvinte informações sobre a promoção e o cuidado em saúde e dicas que visam a 
contribuir para o bem estar dos ouvintes. Produção: Escola de Enfermagem da UFMG. 

Do Babado 
O programa tem 15 minutos de duração e dá espaço para assuntos da comunidade 
LGBT. Passando longe de clichês e falsos estereótipos, o papo é sério sem deixar de 
lado a irreverência e o entretenimento. Produção: Programa de Extensão do NUH 
(Núcleo de Direitos Humanos e Cidadania LGBT) e do Departamento de Comunicação 
Social da UFMG. 

Decantando a República 
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A história brasileira contada como se fosse uma notícia: Reinado, Regência, República, 
revoltas e fatos históricos. Apresentação: Bruno Viveiros. Produção: Projeto 
Decantando a República do Departamento de História da Faculdade de Filosofia e 
Ciências Humanas da UFMG 

Direito é Música 
O programa aborda várias questões sobre o Direito, discussão motivada pela música 
popular. Produção: Mônica Sette Lopes, Faculdade de Direito da UFMG. 

Fala Bicho do Sertão 
O Fala Bicho do Sertão consiste numa iniciativa de se estabelecer uma interação entre a 
Escola de Veterinária da UFMG e a população do Norte de Minas. Foi concebido para 
discutir assunto relativos à convivência dos seres humanos com as demais espécies 
animais. Produção: Centro de Extensão da Escola de Veterinária da UFMG 

Fora do Ar - sintonizando a psicologia no seu dia a dia 
O programa divulga a produção do Programa de Pós-Graduação em Psicologia 
da UFMG com linguagem acessível a não psicólogos, aproximando os temas 
tratados do dia a dia dos ouvintes. Os programas são temáticos e contam 
sempre com entrevistas, músicas e indicações de livros e filmes sobre o 
assunto. Produção: Programa de Pós-Graduação em Psicologia da UFMG 

Lei Fundamental 
Você já leu a Constituição Federal? Para a maioria das pessoas, a Constituição não 
passa de mais um termo da vasta terminologia jurídica. Mas a UFMG Educativa 
acredita que conhecê-la é um passo importante para a população lutar por seus direitos. 
Produção: Larissa Veloso e professor José Luiz Quadros, Escola de Direito da UFMG. 

Mala de Leitura 
Programa de contação de histórias dedicado ao público infantil, principalmente, mas 
também aos amantes da literatura. Produção: Narriman Rodrigues, Centro Pedagógico 
da UFMG 

Manuelzão dá o Recado 
Boletim semanal sobre as atividades do Projeto Manuelzão da UFMG. Divulga o 
trabalho desenvolvido nas áreas de saúde, meio ambiente e cidadania. 

Nutrisanas 
Programa sobre a nutrição, com dicas e orientações para toda a população. Produção: 
alunos do curso de Nutrição da UFMG. 

Na Onda da Vida 
Ciência nas ondas do rádio. O projeto visa a divulgação científica das pesquisas 
desenvolvidas no ICB, Instituto de Ciências Biológicas. São pílulas sobre vários 
assuntos do corpo humano (como o relógio biológico dos seres humanos, o DNA, o 
estresse, as verrugas) e ainda sobre assuntos do campo da biologia (como as vespas, as 
abelhas ou as plantas medicinais). Produção: Adlane Villas Boas, professora do 
ICB/UFMG. 

Prosa Rural 

Volume de Processo Digitalizado 53000.059079/2011-11 (0072457)         SEI 53000.059079/2011-11 / pg. 12



o f s . ^ L  ̂

O Prosa Rural é produzido pela Embrapa - Empresa Brasileira de Pesquisa i 
Agropecuária - com o objetivo de divulgar tecnologias e informações úteis para o dia-a-
dia das famílias rurais do Brasil. O programa traz sempre um convidado parazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Um Dedo 
de Prosa, que apresenta a tecnologia tema do programa, com ênfase na sua aplicação no 
cotidiano do produtor. Com os Pitacos da Hora, o ouvinte aprende a aproveitar melhor 
os alimentos, em receitas práticas e nutritivas. Há também o quadro Fala Produtor, com 
histórias de produtores que melhoraram seus negócios com a adoção de tecnologias de 
baixo custo recomendadas pela Embrapa e seus parceiros. No quadro Favas Contadas, 
o ouvinte conhece um pouco mais a cultura de sua região. Para encerrar, dicas simples 
que podem ser de grande valia para o fortalecimento da cidadania do produtor 
brasileiro, no quadro Ao Pé do Ouvido. Produção: Embrapa - Empresa Brasileira de 
Pesquisa Agropecuária. 

Ritmos da Ciência 
Um programa que promove o diálogo entre a música e a ciência. Produção: Adlane 
Villas Boas, Instituto de Ciências Biológicas da UFMG. 

Saúde Com Ciência - 3 minutos de informação a serviço da qualidade de vida 
O Saúde com Ciência tem a proposta de educar e formar hábitos que promovam a saúde 
e o bem estar, além de orientar sobre como ter acesso aos serviços oferecidos pelo 
sistema público de saúde. Produção: Faculdade de Medicina da UFMG. 

Serelepe 
Uma pitada de música infantil é um programa de variedades musicais dedicadas ao 
público infantil. O que não se ouve por aí, se ouve por aqui! Com uma hora de duração, 
o Serelepe é dividido em quatro blocos: o Mão na cumbuca, com músicas brasileiras; o 
De cabo a rabo, com histórias cantadas; o De mala e cuia, focando um compositor ou 
um país estrangeiro e, por fim, o Balaio de gato, que inclui, além de vários tipos e 
gêneros musicais, informações, brincadeiras e dicas de atividades culturais. Produção: 
Escola de Belas Artes da UFMG 

Toque de Poesia 
Um programa para quem gosta de poesia, com leitura de textos poéticos dos autores 
clássicos da Literatura Brasileira. Apresentação: Vera Casa Nova, da Faculdade de 
Letras da UFMG. 

UFMG Notícias - Educação, Ciência e Tecnologia nas ondas do rádio 

Boletim diário de informações sobre os principais assuntos dessas áreas. Você confere 
os últimos avanços científicos no Brasil e no mundo, oportunidades de cursos de pós-
graduação e agenda de lançamentos de livros por editoras universitárias. Há ainda uma 
agenda com os principais encontros científicos e concursos para docentes. 

UFMG Utilidade Pública - Trânsito, Concursos e outros serviços para o seu começo 
do dia 

Boletim diário de informações de serviço: trânsito, fornecimento de água, luz, telefonia, 
notas sobre concursos públicos, vagas de estágio e emprego. 

Universidade das Crianças 
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Em parceria com os alunos do Centro Pedagógico/UFMG, o objetivo é tirar as dúvidaáfy -^O 
dos pequenos sobre vários temas: "O que faz o piolho?, Por que pensamos?, Por que 
nossa pele coça?, Por que nosso sangue é vermelho?". Essas são algumas das perguntas 
feitas pelas crianças e que vão ser respondidas por pesquisadores da Universidade. 
Produção: Débora Ávila, Instituto de Ciências Biológicas. 

Violação 
Todos os ritmos da viola. Pra quem só conhece a viola caipira, o programa mostra que 
ela pode se associar com outros ritmos, como o chorinho, o fiamenco, o blues e o rock, 
produzindo um som novo e diferente. Músicas que passam da viola tradicional às novas 
vertentes. Apresentação: Renato Caetano. 

Vozes do Vale 
O programa Vozes do Vale veicula, a cada semana, um podcast produzido por jovens do 
Vale do Jequitinhonha, no nordeste mineiro. A seleção de temas, a gravação e a edição 
dos podcasts são feitas pelos próprios jovens, durante oficina ofertada pelo projeto 
Vozes do Vale, do Programa Polo Jequitinhonha, da Pró-Reitoria de Extensão. 
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• ft TabelazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 - Programas C 
Horários Segunda Terça Quarta 

Babel de Lenguas Brumas Babel de Lenguas 
OOhOO de outono Brumas de outono Brumas de Outono 
01h00 

02h00 

03h00 Quinta estação Quinta estação Quinta estação 
04h00 

05h00 Saúde com Ciência Saúde com Ciência Saúde com Ciência 

05h15 Cuidart Cuidart Cuidart 
05h30 Nutrisanas Nutrisanas Nutrisanas 

05h45 Manuelzão dá o Recado Vozes do Vale Violação 
06h00 

06h15 

06h30 Fala Bicho do Sertão Fala Bicho do Sertão Fala Bicho do Sertão 

06h45 

06h45 Saúde com Ciência Saúde com Ciência Saúde com Ciência 

07h45 UFMG Notícias UFMG Notícias UFMG Notícias 

07h52 UFMG Utilidade Pública UFMG Utilidade Pública UFMG Utilidade Pública 
08h30 Toque de Poesia Toque de Poesia Toque de Poesia 

08h45 Compasso Latino Compasso Latino Compasso Latino 

09h00 

09h30 

09h45 Mala de Leitura Mala de Leitura Mala de Leitura 

10h15 Decantando a República Decantando a República Decantando a República 
10h45 Fala Bicho do Sertão Fala Bicho do Sertão Fala Bicho do Sertão 
11h15 Direito é Música Direito é Música Direito é Música 

Na Onda da Vida Na Onda da Vida Na Onda da Vicia 

Univ. das Crianças Univ. das Crianças Univ. das Crianças 

11h45 Nutrisanas Nutrisanas Nutrisanas 

12h20 Manuelzão dá o Recado Vozes do Vale Violação 

13h00 Lei Fundamental Lei Fundamental Lei Fundamental 

14h00 Cuidart Cuidart Cuidart 

15h30 Conte uma Canção Conte uma Canção Conte uma Canção 

16h15 Vozes do Vale Fora do ar Conexão Periférica 

18h00 Saúde com Ciência Saúde com Ciência Saúde com Ciência 

20h00 

20h15 Na Onda da Vida Na Onda da Vida 
20h45 Ritmos da Ciência Ritmos da Ciência 

21h15 Canta Cantos Canta Cantos 
21h45 Direito é Música Direito é Música 

23h45 Toque de poesia Toque de poesia Toque de poesia 
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Complementares 
Quinta Sexta Sábado Domingo 

Brumas de Outono Do 
Babado 

Brumas de Outono 

Quinta estação 

Saúde com Ciência Saúde com Ciência 

Cuidart Cuidart 

Nutrisanas Nutrisanas 

Manuelzão dá o 
Violação Recado 

Prosa Rural Prosa Rural 

Violação Violação 
Fala Bicho do 
Sertão do Fala Bicho do 

Fala Bicho do Sertão Fala Bicho do Sertão Sertão Sertão do Sertão 

Canta Cantos 

Fora do ar Canta Cantos 

Saúde com Ciência Saúde com Ciência 

UFMG Notícias UFMG Notícias 

UFMG Utilidade 

UFMG Utilidade Pública Pública 

Toque de Poesia Toque de Poesia 

Compasso Latino Compasso Latino 

Serelepe 

Univ. das Univ. das 
Crianças Crianças 

Mala de Leitura Mala de Leitura Mala de Leitura Mala de Leitura 
Decantando a 

Decantando a República República 

Fala Bicho do Sertão Fala Bicho do Sertão 
Direito é Música Direito é Música 

Na Onda da Vida Na Onda da Vida 

Univ. das Crianças Univ. das Crianças 

Nutrisanas Nutrisanas 
Manuelzão dá o 

Violação Recado 

Lei Fundamental Lei Fundamental 
Cuidart Cuidart 

Conte uma Canção Conte uma Canção 
Pra Ler Dzzz 

Saúde com Ciência Saúde com Ciência 

Babado 

Na Onda da Vida Na Onda da Vida 

Ritmos da Ciência Ritmos da Ciência 

Canta Cantos Canta Cantos 

Direito é Música Direito é Música 
Toque de poesia 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
GABINETE DO REITOR 

O o m  ̂

Rs.. 

.Ruí 

Ã5 \ 
~— ® 

DECLARAÇÃO 

Declaro que se for obtido a outorga de permissão/concessão para 
executar serviço de radiodifusão sonora/de sons com fins exclusivamente educativos, a 
Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG) integrará a rede nacional de 
comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicação (EBC). 

Belo Horizonte, 17 de novembro de 2011. 

Prof. Clélio Cãmpolina Diniz 
Reitor 

Avenida Antônio Carlos, 6627 - 31270-901 - Belo Horizonte - Minas Gerais 
Tel: (31) 3409-4127 - Fax: (31) 3409-4130 - sadm@gabinete.ufmg.br - Home page: www.ufmg.br 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
GABINETE DO REITOR 

V»*-

o 

X O* 

DECLARAÇÃO 

Declaro que se for obtido a outorga de permissão/concessão para 
executar serviço de radiodifusão sonora/de sons com fins exclusivamente educativos, a 
Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG), se compromete que somente 
brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de 
assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga. 

Belo Horizonte, 17 de novembro de 2011 

Prof. Clélio Campolina Diniz 
Reitor 

Avenida Antônio Carlos, 6627 - 31270-901 - Belo Horizonte - Minas Gerais 
Tel: (31) 3409-4127 - Fax: (31) 3409-4130 - sadm@gabinete.ufmg.br - Home page: www.ufmg.br 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
GABINETE DO REITOR 

o 

c o m ^ 

Ps. 
Rubrica: 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos que a Universidade Federal de Minas Gerais 
(UFMG) possui atualmente 49.254 alunos matriculados nos cursos de graduação e pós-
graduação. 

Belo Horizonte, 17 de novembro de 2011. 

a Diniz 
Reitor 

Avenida Antônio Carlos, 6627 - 31270-901 - Belo Horizonte - Minas Gerais 
Tel: (31) 3409-4127 - Fax: (31) 3409-4130 - sadm@gabinete.ufmg.br - Home page: www.ufmg.br 
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Ministério das 
C omunica çõe s 

PA I S RI CO S PAI S SEM PO B REZ A 

AVISO DE HABILITAÇÃO N° 09, DE 19 DE SETEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto na Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, 
publicada no DOU de 19 de setembro de 2011; no artigo 14, § 2o, do Decreto-Lei 
236/67, que complementou e modificou a Lei n° 4.117/62; no artigo 13, § I o , do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (Decreto n° 52.795, de 31/10/1963), com a 
redação que lhe foi dada pelo Decreto n° 2.108/96; e na Portaria Interministerial n° 
651/99, 

RESOLVE tornar público o presente Aviso de Habilitação para que os 
entes ou entidades interessados em executar os serviços de radiodifusão com 
finalidade exclusivamente educativa, nas localidades e canais constantes dos Anexos I 
e I I , apresentem suas propostas, devidamente acompanhadas da documentação 
constante do Anexo III , de acordo com as regras e critérios abaixo estabelecidas: 

I - Do prazo: o prazo para a apresentação das propostas é de 60 (sessenta) dias, contado 
a partir da data da publicação do presente Aviso. 
II - Da entrega das propostas: as propostas deverão ser apresentadas: 

a) pela via postal, endereçada ao Ministério das Comunicações - Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica - Esplanada dos Ministérios - Bloco R -
Edifício Anexo - Ala Oeste - 70044-900 - Brasília-DF; 
ou 
b) diretamente no Protocolo Central do Ministério das Comunicações, situado na 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Sede - Térreo - 70044-900 -
Brasília-DF. 

II I - Da documentação necessária para a instrução dos processos: a documentação 
indispensável para a instrução dos processos deverá ser apresentada no prazo fixado 
neste Aviso, juntamente com as respectivas propostas. A falta de apresentação de 
qualquer um dos documentos ou a sua apresentação contendo qualquer incorreção, em 
desacordo com o que estabelece o presente Aviso de Habilitação, virá a acarretar a 
inabilitação da respectiva concorrente. 
IV - Da preferência legal: As pessoas jurídicas de direito público interno participantes 
do procedimento administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão 
preferência para a obtenção da outorga, observadas as seguintes regras: 

a) a preferência legal acarretará a desconsideração das demais entidades 
participantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa jurídica de 
direito público interno beneficiada preencha os demais requisitos estabelecidos 
nesta Portaria; 
b) em caso de participação de mais de uma pessoa jurídica de direito público 
interno em um mesmo procedimento administrativo seletivo, adotar-se-á entre 
elas a seguinte ordem de preferência: 

1) em primeiro lugar, as universidades federais; 
2) em segundo lugar, os Estados e o Distrito Federal; 
3) em terceiro lugar, as universidades estaduais e distritais; 
4) em quarto lugar, os Municípios; 
5) em quinto lugar, as universidades municipais; 
6) em sexto lugar, as demais pessoas jurídicas de direito público 
interno; 
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c) caso concorram em um procedimento administrativo seletivo mais de uma 
universidade instituída pelo mesmo ente federativo, utilizar-se-á o 
correspondente número de alunos como critério de desempate; 
d) as instituições de educação técnica de ensino médio criadas pela União, pelos 
Estados, Distrito Federal ou Municípios serão equiparadas às respectivas 
universidades, para efeitos da ordem de preferência estabelecida no § 2 o deste 
artigo. 

VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Da seleção das propostas: em não havendo preferências legais válidas, de que trata 
o artigo 5o da Portaria n° 420/2011, as propostas cujos processos estejam devidamente 
instruídos serão examinadas e selecionadas de acordo com os critérios e quesitos 
estabelecidos pelo artigozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T da citada Portaria, ou seja: 

a) fundações de direito privado cuja criação tenha sido prevista em lei e 
instituições de educação superior criadas e mantidas pela iniciativa privada, nos 
termos do art. 3o, incisos II e II I , desta Portaria: 51 (cinquenta e um) pontos; 
b) concorrente com sede ou filial no município onde o serviço será executado: 
20 (vinte) pontos; 
c) Participação da instituição de ensino médio ou superior na administração da 
fundação de direito privado concorrente, na proporção mínima de 50% 
(cinquenta por cento) de seus dirigentes como representantes da correspondente 
instituição de ensino: 14 (quatorze) pontos; 
d) quantitativo de alunos matriculados na instituição de ensino médio ou 
superior que fornece o apoio pedagógico à fundação de direito privado 
concorrente: 

1) concorrente vinculada à instituição de ensino médio ou superior com 
maior quantitativo de alunos matriculados: 10 (dez) pontos; 
2) concorrente vinculada à instituição de ensino médio ou superior com o 
segundo maior quantitativo de alunos matriculados: 08 (oito) pontos; e 
3) concorrente vinculada à instituição de ensino médio ou superior com o 
terceiro maior quantitativo de alunos matriculados: 05 (cinco) pontos; 

e) o tempo proposto para o funcionamento diário da emissora que irá executar o 
Serviço, com o mínimo de 16 (dezesseis) horas, obterá pontuação, em 
obediência à seguinte ordem: 

1) entre vinte e vinte e quatro horas diárias: 05 (cinco) pontos; 
2) entre dezesseis e vinte horas diárias: 03 (três) pontos; 

f)no caso de empate entre duas ou mais propostas, a seleção da vencedora far-
se-á considerando-se o critério da representatividade da instituição de ensino 
médio ou superior vinculada, conforme consta da letra d. 

V I - Do indeferimento: as propostas não instruídas devidamente com os documentos 
constantes no Anexo III deste Aviso serão indeferidas e arquivadas, mediante 
comunicação aos respectivos proponentes, por meio de ofício, com aviso de 
recebimento (AR). 
VII - Dos prazos e condições para interposição de recurso: da decisão que 
determinar o indeferimento do pedido de outorga caberá recurso administrativo, em face 
de razões de legalidade e de mérito, cujo prazo para a interposição é de trinta dias, 
contado a partir da data da ciência da decisão recorrida, devendo ser dirigido à 
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, encaminhará tal recurso 
à autoridade superior. 

PAULO BERNARDO SILVA 

Volume de Processo Digitalizado 53000.059079/2011-11 (0072457)         SEI 53000.059079/2011-11 / pg. 21



Ministério das 
CofTHJfite a çõe s 

•S Rubrica: _ i L , 

%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^> 

ANEXO I 
Listagem de localidades e características técnicas relacionadas às outorgas do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
cujo prazo de vigência é de 10 (dez) anos 

UF Município Canal Classe 
AL Arapiraca 261E A4 
AM Itacoatiara 289E C 
BA Feira de Santana 300E B I 
BA Itabuna 281E B I 
BA Ilhéus 286E B2 
BA Jequié 291E C 
CE Juazeiro do Norte 212E C 
GO Anápolis 217E C 
GO Rio Verde 292E C 
MA São José de Ribamar 236E B I 
MG Montes Claros 258E A3 
MG Uberaba 282E B I 
MG Governador Valadares 235E B I 
MS Dourados 242E C 
PA Santarém 300E BI 
PA Marabá 286E C 
PB Campina Grande 255E B I 
PR Londrina 294E B2 
PR Paranaguá 292E C 
RJ Macaé 293E C 
RJ Nova Friburgo 291E C 
RJ Barra Mansa 299E B I 
SC Criciúma 204E C 
SC Chapecó 291E C 
SP Ribeirão Preto 236E A4 
SP Franca 274E B2 
SP Marília 295E B I 
SP Araçatuba 297E C 
SP Itapetininga 225E A4 
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Ministério ctes 

2. Estatuto Social e suas alterações, devidamente registrados, constando, dentre seus 
objetivos finalidades educacionais ou educativas, a serem executados sem fins 
lucrativos. 

2.1. Na hipótese de a interessada ser fundação de direito privado: (i) esta deverá 
ter sido instituída há mais de um ano contado da data de publicação do 
respectivo aviso de habilitação; e (ii) o estatuto social e suas alterações deverão 
ter sido aprovados pelo Ministério Público e devidamente registrados no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, Livro "A"; 

3. Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 
4. Instrumento jurídico que comprove a vinculação da fundação de direito privado com 
instituição de ensino médio ou de educação superior ou com o município onde será 
executado o serviço objeto da outorga, visando o fornecimento de suporte pedagógico e 
técnico à edição de programas voltados para a educação; 
5. Declaração, firmada pelo representante legal da instituição de ensino médio ou de 
educação superior com a qual a fundação de direito privado mantenha vinculação, 
informando o seu número de alunos matriculados; 
6. Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, comprometendo-se a 
obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2o, da Constituição da República, bem 
como às exigências constantes da legislação específica do setor de radiodifusão, e, em 
especial, às obrigações constantes da Portaria Interministerial n° 651, de 15 de abril de 
1999; 
7. Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que a entidade: (i) 
não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei 
n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 
8. Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que esta possui 
recursos financeiros para o empreendimento; 
9. Prova de inscrição da interessada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
10. Prova de regularidade relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS; 
11. Prova de regularidade para com as fazendas federal, estadual e municipal da sede da 
entidade; 
12. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
13. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da interessada, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
14. Grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende veicular com a 
execução do Serviço objeto da outorga; _ 
QUANTO AOS DIRIGENTES:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 
15. Provada condição de brasileircTnato ou naturalizado há mais de 10 anos ou, para o 
caso de português, prova da condição de titular do estatuto da igualdade atribuído pelo 
Ministério da Justiça há mais de 10 anos; 
16. Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos locais 
de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou 
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; 
17. Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais de 
residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham 
exercido, no mesmo período, atividades econômicas; 
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Ministério das 
Comunicações 

PA I S RI CO t  PA I S S EM PO B R E Z A *  

ANEXO II 
Listagem de localidades e características técnicas relacionadas às outorgas do Serviço 
de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, cujo prazo de 
vigência é de 15 (quinze) anos 

UF Município Canal Tecnologia Classe 
AL Maceió 52 Digital A 
BA Vitória da Conquista 45E Analógica A 
GO Anápolis 50-E Analógica B 
PE Petrolina 6E Analógica A 
RN Natal 14 Digital A 
RR Boa Vista 14 Digital A 
RS Pelotas 7-E Analógica B 
SP São José do Rio Preto 17-E Analógica B 

ANEXO III 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO DAS PROPOSTAS DAS 
PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, E M ORIGINAL OU 

^ Ó P I A AUTENTICADA: 

Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante legal da 
pessoajurídica interessada; reA^t.^ 
2. Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2o, da Constituição 
da República, bem como às exigências constantes da legislação específica do setor de 
radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da Portaria Interministerial n° 651, 
de 15 de abril de 1999; ^ ^ p 

3. Declaração firmada pelo representante legal da pessoajurídica interessada de que: (i) 
não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei 
n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 
4. Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que 
possui recursos financeiros para o empreendimento; 
5. Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 
veicular com a execução do serviço objeto da outorga; ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r 
6. Declaração firmada pelo representante legal da pessoajurídica interessada, integrante 
da administração pública federal, de que integrará a rede nacional de comunicação 
pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicação - EBC; j ^ r -
7. Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que 
somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de 
assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga; 
8. Declaração firmada pelo representante legal dajnstituição de ensino interessada 
informando o número de alunos matriculados. 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO DAS PROPOSTAS DAS 
INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO SUPERIOR CRIADAS E MANTIDAS PELA 
INICIATIVA PRIVADA E DAS FUNDAÇÕES DE DIREITO PRIVADO, E M 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 
1. Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante legal da 
entidade interessada; 
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PAÍS R I C O C R A l S SEM P O B R E Z A 

18. Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos últimos 
cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo 
período, atividades econômicas; 
19. Declaração de que não participa da direção de outras entidades executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou permissão 
pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em 
excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236/67; 
20. Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais; 
21. Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial. 
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M I NI STÉRI O DAS COM UNI CAÇÕES 

Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011 

Dispõe sobre o procedimento para outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
com fins exclusivamente educativos. 

0 MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
87, incisos II e IV, da Constituição, e 

CONSIDERANDO que o procedimento de outorga dos serviços de radiodifusão com finalidade 
exclusivamente educativa adotado pelo Ministério das Comunicações ocorre sem a exigência de licitação 
pública, tendo por base a legislação vigente, em especial o disposto no artigo 14, § 2 o do Decreto-lei 236, de 
28 de fevereiro de 1967, que complementou e modificou a Lei N°- 4.117, de 27 de agosto de 1962, bem 
como no artigo 13, § I o , do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto N°- 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, publicado no Diário Oficial da União de 12 de novembro de 1963, com a redação 
que lhe foi dada pelo Decreto N°- 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e a Portaria Interministerial N°- 651, de 
15 de abril de 1999; 

CONSIDERANDO que, nos termos do § 3 o do art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional; 

CONSIDERANDO que a apreciação do mencionado ato pelo Congresso Nacional deve obedecer a 
formalidades e critérios determinados em Ato Normativo, pela Câmara dos Deputados, e em Resolução, 
pelo Senado Federal, e que a sua aprovação depende do cumprimento, pelo ente ou entidade requerente, das 
regras estabelecidas na referida regulamentação, resolve: 

Art. 1° As outorgas de concessão, permissão e autorização para a execução dos serviços de 
radiodifusão com finalidade exclusivamente educativa serão precedidas de procedimento 
administrativo seletivo e terão início com a publicação de aviso de habilitação de interessados a 
apresentarem suas propostas. 

Parágrafo único - O procedimento administrativo seletivo estará sujeito aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, publicidade, moralidade, eficiência, isonomia e celeridade. 

Art. 2 o A decisão quanto à abertura de aviso de habilitação é de competência exclusiva do Ministério 
das Comunicações. 

Art. 3o Poderão participar do procedimento administrativo seletivo de que trata esta Portaria: 

1 - as pessoas jurídicas de direito público interno, nos termos do art. 41 da Lei 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002; 

I I - as instituições de educação superior criadas e mantidas pela iniciativa privada, com sede no Brasil e 
credenciadas pelo Ministério das Educação, na forma do art. 12 do Decreto N°-5.773, de 9 de maio de 2006; 
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III - as fundações de direito privado a que se refere o art. 44, 

III , da Lei 10.406, de 2002, cujos estatutos não contrariem o Código Brasileiro de 
legislação correlata. 

§ I o Para os fins do procedimento administrativo seletivo disciplinado nesta Portaria, as fundações 
referidas no inciso II I deverão firmar, com instituições de ensino médio ou de educação superior, instrumento 
jurídico que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados 
exclusivamente para a educação. 

§ 2 o O instrumento jurídico a que se refere o § I o também poderá ser firmado com o município onde 
será executado o serviço, de modo a garantir à fundação mencionada no inciso II I o fornecimento de suporte 
pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação. 

Art. 4 o Havendo interesse público e viabilidade técnica para o uso do canal, o Ministério das 
Comunicações publicará o respectivo aviso de habilitação no Diário Oficial da União e o veiculará na 
Internet, por meio do endereço eletrônico www.mc.gov.br, garantindo sua ampla divulgação. 

§ I o As pessoas jurídicas interessadas em executar os serviços de radiodifusão com finalidade 
exclusivamente educativa deverão apresentar suas propostas acompanhadas da documentação exigida no 
Anexo desta Portaria. 

§ 2 o Para participar do procedimento seletivo de que trata esta Portaria, as entidades da administração 
pública indireta federal deverão declarar que integrarão a rede nacional de comunicação pública gerida pela 
Empresa Brasil de Comunicação - EBC. 

§ 3o As pessoas jurídicas interessadas terão 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação do aviso 
de habilitação, para a apresentação das suas propostas, devidamente instruídas com a documentação listada 
no Anexo desta Portaria. 

§ 4 o Será inabilitado o proponente que: 

I - deixar de apresentar quaisquer dos documentos indicados no Anexo desta Portaria; 

I I - apresentar documentos em desacordo com as exigências do aviso de habilitação; ou 

III - apresentar documentos que contenham falhas ou incorreções. 

Art. 5o As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento administrativo 
seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a obtenção da outorga, conforme o disposto 
no § 2 o do artigo 34 da Lei N°- 4.117, de 1962. 

§ I o A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais entidades participantes 
do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa jurídica de direito público interno beneficiada 
preencha os demais requisitos estabelecidos nesta Portaria. 

§ 2° Em caso de participação de mais de uma pessoa jurídica de direito público interno em um mesmo 
procedimento administrativo seletivo, adotar-se-á entre elas a seguinte ordem de preferência: 

I - em primeiro lugar, as universidades federais; 

I I - em segundo lugar, os Estados e o Distrito Federal; 

II I - em terceiro lugar, as universidades estaduais e distritais; 

IV - em quarto lugar, os Municípios; 

V - em quinto lugar, as universidades municipais; 

V I - em sexto lugar, as demais pessoas jurídicas de direito público interno. 

§ 3o Caso concorram em um procedimento administrativo seletivo mais de uma universidade instituída 
pelo mesmo ente federativo, utilizar-se-á o correspondente número de alunos como critério de desempate. 

§ 4 o As instituições de educação técnica de ensino médio criadas pela União, pelos Estados, Distrito 
Federal ou Municípios serão equiparadas às respectivas universidades, para efeitos da ordem de preferência 
estabelecida no § 2 o deste artigo. 

Art. 6o O aviso de habilitação deverá conter, entre outros, os seguintes elementos e requisitos: 
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I - objeto do procedimento seletivo; 

I I - tipo e características técnicas da emissora; 

II I - município de execuçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA do serviço; 

IV - horário de funcionamento; 

V - prazo da outorga; 

V I - referência à regulamentação pertinente; 

VII - prazo para recebimento das propostas; 

VIII - relação de documentos exigidos para a aferição da qualificação econômico-financeira, da 
habilitação jurídica e da regularidade fiscal; 

IX - critérios e quesitos para seleção das propostas; 

X - prazos e condições para interposição de recursos; e 

X I - menção de que o município objeto do procedimento seletivo encontra-se em faixa de fronteira, 
quando for o caso. 

Art. 7o Caso não existam pessoas jurídicas de direito público interno aptas a se beneficiarem da 
preferência de que trata o art. 5o, as propostas apresentadas pelas entidades interessadas serão examinadas e 
selecionadas em conformidade com os quesitos e critérios estabelecidos a seguir: 

I - fundações de direito privado cuja criação tenha sido prevista em lei e instituições de educação 
superior criadas e mantidas pela iniciativa privada, nos termos do art. 3o, incisos I I e I I I , desta 

Portaria: 51 (cinquenta e um) pontos; 

I I - concorrente com sede ou filial no município onde o serviço será executado: 20 (vinte) pontos; 

III - Participação da instituição de ensino médio ou superior na administração da fundação de direito 
privado concorrente, na proporção mínima de 50% (cinquenta por cento) de seus dirigentes como 
representantes da correspondente instituição de ensino: 14 (quatorze) pontos; 

IV - Quantitativo de alunos matriculados na instituição de ensino médio ou superior que fornece o 
apoio pedagógico à fundação de direito privado concorrente: 

a) concorrente vinculada à instituição de ensino médio ou superior com maior quantitativo de alunos 
matriculados: 10 (dez) pontos; 

b) concorrente vinculada à instituição de ensino médio ou superior com o segundo maior quantitativo 
de alunos matriculados: 08 (oito) pontos; e 

c) concorrente vinculada à instituição de ensino médio ou superior com o terceiro maior quantitativo de 
alunos matriculados: 05 (cinco) pontos; 

V - Tempo proposto para o funcionamento diário da emissora que irá executar o serviço, com o mínimo 
de 16 (dezesseis) horas, obedecida a seguinte ordem de pontuação: 

a) entre vinte e vinte e quatro horas diárias: 05 (cinco) pontos; 

b) entre dezesseis e vinte horas diárias: 03 (três) pontos. 

§ I o No caso de empate entre duas ou mais propostas, a seleção da vencedora far-se-á considerando-se 
o critério da representatividade da instituição de ensino médio ou superior vinculada, conforme consta do 
item IV deste artigo. 

Art. 8o Caberá à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE realizar a análise preliminar 
das propostas a que se refere o art. 4o, § 3o, bem como a conformidade da documentação que as instrui, 
devendo proceder ao indeferimento e arquivamento daquelas que não se encontrarem devidamente instruídas. 

Art. 9o O indeferimento do pedido de outorga será comunicado ao requerente por meio de ofício, com 
aviso de recebimento (AR). 

Art. 10 Da decisão que determinar o indeferimento do pedido de outorga caberá recurso administrativo, 
em face de razões de legalidade e de mérito. 
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§ 1° O prazo para a interposição de recurso administrativo é de trinta dias e será contado a paSir1ia~ó^^r-
da ciência da decisão recorrida. <i 

§ 2 o O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconslj|jrar, o-^C?3 

encaminhará à autoridade superior. 

Art. 11 Caso a pessoa jurídica selecionada pretenda instalar a estação em.municípios distantes, total ou 
parcialmente, até cento e cinquenta quilômetros da fronteira com outros países, deverá ser obtido, para essa 
finalidade, assentimento prévio junto ao Conselho de Defesa Nacional. 

§ I o Para a obtenção da autorização a que se refere o caput, a pessoa jurídica selecionada deverá enviar 
ao Ministério das Comunicações requerimento dirigido ao Secretário-Executivo do Conselho de Defesa 
Nacional da Presidência da República, solicitando o assentimento prévio para instalar a estação relativa ao 
respectivo serviço no município pretendido, em conformidade com a Lei N°- 6.634, de 2 de maio de 1979, e 
o Decreto No- 85.064, de 26 de agosto de 1980. 

§ 2 o Para as pessoas jurídicas constantes do inciso I do art. 3o desta Portaria, o requerimento de que 
trata o § I o deste artigo deverá ser instruído com a declaração do seu representante legal de que: 

I - o quadro de pessoal do órgão responsável pela execução do serviço será sempre constituído, ao 
menos, de dois terços de trabalhadores brasileiros; e 

I I - a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa do serviço executado caberão somente 
a brasileiros natos. 

§ 3o Para as pessoas jurídicas constantes dos incisos I I e I I I do art. 3o desta Portaria, o requerimento de 
que trata o § I o deste artigo deverá ser instruído com a seguinte documentação: 

I - cópia autenticada do Estatuto Social da entidade e suas alterações, em que constem artigos dispondo 
que: 

a) a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão sempre a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 

b) o quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de trabalhadores brasileiros; e 

c) a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social sem prévia autorização da 
Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional; 

I I - prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia da certidão de nascimento para os solteiros, 
cópia da certidão de casamento para os casados, cópia de certidão de casamento com a correspondente 
averbação para os separados judicialmente ou divorciados, e cópia da certidão de casamento e de óbito do 
cônjuge, para os viúvos); 

I I I - prova de que os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao serviço militar; 

IV - prova de que os dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas com a Justiça Eleitoral; 

V - Ata de Fundação e Eleição; e 

VI - CNPJ da entidade. 

§ 4 o A solicitação de assentimento prévio exige abertura de um novo processo, com um novo número, 
diferente do requerimento para a execução do serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

§ 5o O assentimento prévio, dado pela Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional para a 
instalação de estação em localidade situada na faixa de fronteira, é condição imprescindível à autorização 
para executar serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

§ 6o A remessa do processo de assentimento prévio ao Conselho de Defesa Nacional da Presidência da 
República só será efetuada após a instrução do processo administrativo para a execução do serviço de 
radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

Art. 12 As entidades que protocolizaram pedido para a execução de serviços de radiodifusão com fins 
exclusivamente educativos em data anterior à publicação desta Portaria, caso mantenham tal interesse, 
deverão apresentar novo requerimento junto ao Ministério das Comunicações quando da publicação dos 
respectivos avisos de habilitação, acompanhado da documentação instrutória pertinente, nos termos dos 
artigos 2 o e 4o. 
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Art. 13 A outorga para a execução de serviço de radiodifusão com finalidade exclusivamentezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr$<à®^tfã)«~ \ 
para as entidades que executam o serviço de retransmissão de TV, na modalidade educativa, comí&se rç^e^^ ' 
publicitárias ou de programação, em conformidade com os §§ 3o e 4 o do art. 47 do Decreto N°- 3.96^deT^^^^y , 

de outubro de 2001, revogado pelo Decreto N°- 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, será analisada pelo 
Ministério das Comunicações em processo administrativo específico para esse fim, ao qual não se aplicarão 
as regras estabelecidas nesta Portaria. 

Art. 14 O Ministério das Comunicações divulgará periodicamente um cronograma com os avisos de 
habilitação a serem publicados, nos quais constará a lista dos municípios a serem contemplados e os meses 
previstos para a publicação de cada um dos avisos. 

§ I o Poderão ser incluídos municípios nos avisos de habilitação, no momento de sua publicação. 

§ 2 o Por razões técnicas, poderão ser excluídos municípios dos avisos de habilitação, no momento de 
sua publicação. 

§ 3o Os prazos dos avisos de habilitação só serão prorrogados quando houver, comprovadamente, caso 
fortuito ou de força maior. 

Art. 15 Fica revogada a Portaria N°- 256, de 6 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da 
União de 7 de julho de 2011. 

Art. 16 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

I - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO DAS PROPOSTAS DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

1. Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, comprometendo-se a 
obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2o, da Constituição da República, bem como às exigências 
constantes da legislação específica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da 
Portaria Interministerial N°- 651, de 15 de abril de 1999; 

2. Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica interessada de que: (i) não possui 
autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou permissão; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto- Lei No- 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; 

3. Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que possui recursos 
financeiros para o empreendimento; 

4. Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende veicular com a 
execução do serviço objeto da outorga; 

5. Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, integrante da 
administração pública federal, de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela Empresa 
Brasil de Comunicação - EBC; 

6. Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que somente brasileiros 
natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência 
administrativa da execução do serviço objeto da outorga; 

7. Declaração firmada pelo representante legal da instituição de ensino interessada informando o 
número de alunos matriculados. 

I I - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO DAS PROPOSTAS DAS INSTITUIÇÕES DE 
EDUCAÇÃO SUPERIOR CRIADAS E MANTIDAS PELA INICIATIVA PRIVADA E DAS 
FUNDAÇÕES DE DIREITO PRIVADO, EM ORIGINAL OU CÓ- PIA AUTENTICADA: 

1. Estatuto Social da entidade e suas alterações, devidamente registrados, constando, dentre seus 
objetivos finalidades educacionais ou educativas, a serem executados sem fins lucrativos; 

1.1. Na hipótese de a interessada ser fundação de direito privado: (i) esta deverá ter sido instituída há 
mais de um ano contado da data de publicação do respectivo aviso de habilitação; e (ii) o estatuto social e 
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Como 

suas alterações deverão ter sido aprovados pelo Ministério Público e devidamente registrados no Cartári 
Registro de Pessoas Jurídicas, Livro "A"; \ 

2. Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de RegistrozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dfcP 
Pessoas Jurídicas; 

3. Instrumento jurídico que comprove a vinculação da fundação de direito privado com instituição de 
ensino médio ou de educação superior; 

4. Declaração do número de alunos matriculados na instituição de ensino médio ou de educação 
superior com a qual a fundação de direito privado mantenha vinculação; 

5. Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada comprometendo-se a 
obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2°, da Constituição da República, bem como às exigências 
constantes da legislação específica do setor de radiodifusão, e, em especial, às obrigações constantes da 
Portaria Interministerial N°- 651, de 15 de abril de 1999; 

6. Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que a entidade: (i) não possui 
autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou permissão; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto- Lei N°- 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; 

7. Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que esta possui recursos 
financeiros para o empreendimento; 

8. Prova de inscrição da interessada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

9. Prova de regularidade relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS; 

10. Prova de regularidade para com as fazendas federal, estadual e municipal da sede da entidade; 

11. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

12. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da interessada, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

13. Grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende veicular com a execução do 
Serviço objeto da outorga; QUANTO AOS DIRIGENTES: 

14. Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 anos ou, para o caso de 
português, prova da condição de titular do estatuto da igualdade atribuído pelo Ministério da Justiça há mais 
de 10 anos; 

15. Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos locais de residência 
nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, 
atividades econômicas; 

16. Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais de residência nos 
últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, 
atividades econômicas; 17. Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos 
últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, 
atividades econômicas; 

18. Declaração de que não participa da direção de outras entidades executantes do mesmo tipo de 
serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de outras entidades 
de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei N°-
236/67; 

19. Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais; 

20. Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial. 
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M IN IS T É R I O D AS C O M U N I C AÇ Õ E S 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° & 3 I /2012/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Outorga de Serviço de FM com fins exclusivamente educativos 

Referência: 53000.059079/2011, apenso ao 53000.049143/2011 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Pelo presente processo a UNIVERSIDADE F E D E R A L D E MINAS G E R A I S 
(UFMG), abaixo qualificada, encaminhou proposta para a obtenção de outorga de serviço de 
radiodifusão com fins exclusivamente educativos, de acordo com os dados a seguir descritos. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG) 
Serviço objeto da outorga: FM 
Município: Montes Claros - MG 
Canal: 258E 
Classe: A3 
Aviso de Habilitação n°: 9 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 23/9/2011 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 22/11/2011 
Data de postagem/protocolo desta proposta: 17/11/2011 
Requerimento tempestivo? £3 sim Q não 

ANÁLISE 

3. Visando o prosseguimento dos autos, procedemos à conferência e análise da 
documentação apresentada, abaixo relacionada, objetivando a sua completa instrução, em 
atendimento às normas vigentes sobre a matéria: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO JUNTADA 

a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante 
legal; 

Regular 
Fl. 2 

b) Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela 
Empresa Brasil de Comunicação - EBC, no caso de pessoa jurídica da 
Administração Pública Federal Indireta 

Regular 
Fl. 15 

c) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, Irregular 
CAS/53000.059079/201 l /CGLO/COCAN 
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comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2 o, da 
Cçjpfetituição da República, bem como às exigências constantes da legislação 
específica do setor de radiodifusão e- em especial, às obrigações constantes da 
Portaria Interministerial n° 651, de Í5 de abril de 1999; (não cita os artigoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 221 e 
222, § 2o, da Constituição da República na Declaração) 

Fl. 3 

� �� � -

; 

d) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 
localidade objeto da.concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados 
no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; (a declaração apresentada não diz que não possui 
autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão ou permissão) 

Irregular 
F1.4 

. 

e) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que possui recursos financeiros para o empreendimento; 

Regular 

Fl. 5 
f) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 
veicular com a execução do serviço objeto da outorga; 

Regular 

Fis. 6 à 14 
g) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, 
chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço 
objeto da outorga; 

Regular 

Fl. 16 

h) Quando instituição de ensino, declaração firmada pelo representante legal da 
interessada informando o número de alunos matriculados. 

Regular 

Fl. 17 
OBS:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada, excetuados os casos acima 

assinalados em'contrário. 

4. Assim se compõe o quadro de dirigentes do candidato à outorga: 

NOME C A R G O 
Clélio Campolina Diniz Reitor 

5. Após a análise da documentação apresentada, verificou-se que foi apresentada, 
tempestivamente, apenas partes dos documentos relacionados no Aviso de Habilitação, 
constatadas incorreções em tais documentos, conforme se descreve a seguir:' 

a) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, comprometendo-se 
a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2 o, da Constituição da República, bem como às 
exigências constantes da legislação específica do setor de radiodifusão e, em especial, às 
obrigações constantes da Portaria Interministerial n° 651, de 15 de abril de 1999; (não cita os 
artigos 221 e 222, § 2 o, da Constituição da República na Declaração); 

b) declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de .que: (i) não 
possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou 
permissão; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; (a declaração apresentada não 
diz que não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto 

da concessão ou permissão); 

-

- -

CAS/53000 059079/2011 /CGLO/COCAN 
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a) pela inabilitação da presente proposta de outorga; 

b) pela anotação dessa informação na Nota Técnica final relativa à presente seleção 
pública, a constar do processo principal referente à outorga em tela; 

c) pela expedição de ofício ao concorrente, comunicando o resultado final relatado 
pelos autos acima citados e estabelecendo prazo para a apresentação de recurso, 
se for o caso, em obediência ao que estabelece o art. 10 da Portaria 420, de 
14/09/2011, publicada no Diário Oficial da União de 19/09/2011; 

d) após analisados os recursos que vierem a ser apresentados, sejam os processos de 
todos os concorrentes, bem como o principal, contendo os resultados dessas 
análises e as informações relacionadas a todos esses concorrentes, juntamente 
com a respectiva minuta do ato da outorga, se for o caso, encaminhados ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, a quem compete a decisão, ouvida 
previamente a Consultoria Jurídica. 

A consideração superior. 

De acordo. À consideração da Coordenadora-Geral de Regime Legal de 

Brasília, de 2012. 

YNTHIA ARAÚJO SILVA 
Conferente de documentos 

Outorgas. 

Brasília, de 2012. 

Coordenadora de Outorgas e Consignação de Canais 

CAS/53000059079/2011/CGLO/COCAN 
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De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
de Comunicação Eletrônica. 

izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %4i • I 
• \ 

Brasília, J í de 
-

de 2012. 

VANEÂ R A B E L O 
Coordenadora-Geral de Regime Legal de Outorgas 

De acordo. Encaminhe-se, conforme o proposto. 

. . Brasília, 

-

4 
• •  

dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA flrpS\ de 2012, 

-
D E R M E V A L DA SILV, L JÚNIOR 

Diretor do Departamento de Ollto^ade^ervjços de Comunicação Eletrônica 

• -

- < 

1 
-

" 

yyyyr,- y-M': yyé 
• •  

• N 

I  

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
• • 

*r- Ty 
•  

•  

•  

• 

� � 

m y i y 

• 
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Como 

• CD 
jRuòrica_J2^ ^ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lyjfl /2012/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, H de « 4w / de 2012 

Senhor Clélio Campolina Diniz 
Representante Legal da UNIVERSIDADE F E D E R A L DE MINAS G E R A I S (UFMG) 
Avenida Antônio Carlos n° 6627 - Pampulha (31270-901) 
Belo horizonte/MG 

Assunto: Outorga do Serviço de F M com fins exclusivamente educativos 

Referência: 53000.059079/2011, apenso ao 53000.049143/2011 

Prezado Senhor, 

1. De acordo com o processo em referência e com a Nota Técnica cuja cópia se 
encontra em anexo, tratando da análise do procedimento seletivo para a obtenção de outorga para 
a execução de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, a proposta dessa 
entidade resultou em INDEFERIMENTO do pedido, como demonstra o quadro abaixo, que 
descreve o resultado final das análises de todos os concorrentes, 

N O M E DO(A) 
C O N C O R R E N T E 

T I P O P R O C E S S O 
N° 

R E S U L T A D O 
DA ANÁLISE 

PONTOS 
O B T I D O S 

CLASSIFICAÇÃO O U 
I N D E F E R I M E N T O 

N U M E R O D E 
A L U N O S DA 

INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO 

Instituto Federal de 
Educação. Ciência e 
Tecnologia do Norte de 
Minas Gerais - Campus 
Montes Claros 

1 53000.057836/2011 Habilitada I o . Lugar 4.707 

Universidade Federal de 
Minas Gerais (UFMG) 

1 53000.059079/2011 Inabilitada — Indeferimento 49.254 

FUNCLANC 
Fundação Clarão do 
Norte de Comunicação 
educacional e Cultura 

II 53000.058889/2011 Inabilitada 25 Indeferimento 1.575 

Fundação Fé c Alegria II 53000.058961/2011 Inabilitada 5 Indeferimento 1.016 
Fundação de 
Comunicação Educativa 
de Radiodifusão 

11 53000.059446/2011 Inabilitada Indeferimento 

Fundação Regional de 
Radiodifusão Educativa 

II 53000.060720/2011 Inabilitada 5 Indeferimento 31 

Escola de Artes e Museu 
de Montes Claros 

II 53000.058502/2011 Inabilitada — Indeferimento 

Legenda: I - Pessoa J u r í d i c a de Direito Púb l i co Interno; I I - Pessoa J u r í d i c a de Natureza Pr ivada 

tendo em vista que foi apresentada, tempestivamente, apenas parte dos documentos relacionados 
no Aviso de Habilitação, constatadas incorreções em tais documentos, conforme se descreve a 
seguir: 
CAS/53000.059079/2011 /COCAN/CGLO 
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a) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, comprometendo-se 
a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2 o, da Constituição da República, bem como às 
exigências constantes da legislação específica do setor de radiodifusão e, em especial, às 
obrigações constantes da Portaria Interministerial n° 651, de 15 de abril de 1999;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (não cita os 
artigos 221 e 222, § 2 o, da Constituição da República na Declaração); 

b) declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que: (i) não 
possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou 
permissão; e (ii) não excederá os limites, fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, caso venha a ser contehiplada com a outorga; (a declaração apresentada não 
diz que não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto 
da concessão ou permissão); 

2. Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de 
recebimento deste ofício, comprovado pelo AR postal, para que, em havendo interesse, venha a 
ser apresentado recurso a este Ministério em face do citado resultado, do qual conste, 
obrigatoriamente, referência ao número do processo e ao aviso de habilitação acima 
mencionados,, sendo que, na falta dessa manifestação, serão tomadas as providências cabíveis no 
sentido de confirmar o que foi concluído pela referida análise. 

3. Lembramos, por oportuno, que ao recurso a ser eventualmente encaminhado aos 
autos caberá apenas a discussão de vícios jurídicos ou formais porventura existentes no processo, 
mas não mais ajuntada de documentos faltantes para a sua instrução, cuja fase já foi concluída, 
de acordo com o prazo estabelecido no respectivo aviso de habilitação. 

• 

OCTÁVIO M N A PlERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

4 

• 

• • 

• , 

• 

• 
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5 DzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Püf) Www ^com% 
O' 
CD 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS R • « 
GABINETE DO REITOR 

RECURSO 

MINISTÉRIO DAS C O B I Ç A ç f i Ê r 

BRASÍL IA - DF 5 

53000 029090/2012-29 

S E A P A j S C E 

Í3fl6.«2012-07:4Z 

Anexo ao Parecer n f i 519/2012/PF-UFMG/PGF/AGU/EPR 

Exmo. Senhor 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviçc 
Substituto 
Ministério das Comunicações 
Brasília/DF 

Assunto: Recurso Administrativo contra decisão que inabilitou proposta da Recorrente. 

Referência: Processo n e 53000.059079/2011, apenso ao Processo n 2 

53000.049143/2011 - Aviso de Habilitação n° 09, de 19 de setembro de 2011, relativo 
ao procedimento seletivo destinado à obtenção de outorga para a execução de serviços 
de radiodifusão na cidade de Montes Claros, com fins exclusivamente educativos. 

UNIVERSIDADE F E D E R A L DE MINAS GERAIS, autarquia federal 
de regime especial, inscrita no CNPJ sob o n° 17.217985/0001-04, sediada na Avenida 
Antônio Carlos, n e 6627, Pampulha, Belo Horizonte, Minas Gerais, por seu 
representante legal infra assinado, vem interpor RECURSO ADMINISTRATIVO 
contra decisão de Vossa Excelência, que inabilitou proposta da Recorrente, pelos fatos e 
fundamentos que a seguir passa a expor e ao final requerer: 

DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 

Considerando que, nos termos do Ofício n° 
1424/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC, o prazo para apresentação de recurso é de 30 
(trinta) dias, contado da data de recebimento do referido Ofício, que ocorreu no dia 18 
de maio de 2012, sexta-feira, e que o primeiro dia útil seguinte ao do recebimento foi 21 
de maio do corrente ano, tempestiva, pois, a interposição da peça recursal. 

DAS RAZÕES DO RECURSO 

1 - A Nota Técnica n° 831/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC, que opinou 
pela inabilitação da proposta apresentada pela Recorrente, em seu item 5, assim estatui: 

"5. Após a análise da documentação apresentada, verificou-se que foi 
apresentada, tempestivamente, apenas partes dos documentos 
relacionados no Aviso de Habilitação, constatadas incorreções em tais 
documentos, conforme se descreve a seguir: 

(...) 

Avenida Antônio Carlos, 6627 - 31270-901 - Belo Horizonte - Minas Gerais 
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*ft» Ruí; 

a)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 
222, § 2°, da Constituição da República, bem como às exigências 
constantes da legislação específica do setor de radiodifusão e, em 
especial, às obrigações constantes da Portaria Interministerial n2 651, 
de 15 de abril de 1999; (não cita os artigos 221 e 222, § 2°, da 
Constituição da República na Declaração); 

b) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada de que: (i) não possui autorização para executar o mesmo 
tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou permissão; e (ii) 
não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nr 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; (a 
declaração apresentada não diz que não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou 
permissão); ". 

2 - No que tange à alegação de que a Declaração firmada pelo 
representante legal da Recorrente não cita os artigos 221 e 222, § 2 e da Constituição da 
República, cabe aduzir o seguinte: 

3 - O art. 221, da Carta Magna, estabelece os princípios, que a produção 
e a programação das emissoras de rádio e televisão deverão atender, quais sejam: 

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas; 
II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção 
independente que objetive sua divulgação; 
III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, 
conforme percentuais estabelecidos em lei; 
IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

4 - Verifica-se que a Declaração apresentada pela Recorrente, firmada 
por seu representante máximo, o Reitor, ao dispor sobre o compromisso de cumprir as 
obrigações constantes da Portaria Ministerial n° 651/99, bem como as exigências 
constantes da legislação específica de radiodifusão, deixa, também, subentendido o 
compromisso de observar o disposto no referido art. 221, visto que tal dispositivo traça 
apenas diretrizes, enumera tão-somente princípios, que deverão ser observados pela 
legislação e normas infraconstitucionais. Assim sendo, entendemos que relevantes, no 
presente caso, são os normativos legais regentes da matéria, cujo compromisso de 
cumprimento consta expressamente da Declaração subscrita pelo representante maior da 
Recorrente. 

(...) 
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1 

Cor?) 

3 

3} 

5 - Especificamente com relação a alegada ausência de referência ao § 2 2, 
do art. 222, da constituição Federal1, necessário consignar que a exigência 
constitucional acha-se suprida, vez que prevista, também, no inciso I I , § 2 e, do art. 11, 
da Portaria n 2 420/20112, do Ministro de Estado das Comunicações, norma própria para 
outorga dos serviços de radiodifusão, portanto englobada na legislação específica sobre 
a matéria, a qual a Recorrente se comprometeu a cumprir, nos termos da Declaração 
emitida. 

6 - Mesmo que a alegada ausência de citação expressa dos dispositivos 
constitucionais não possa macular a proposta formulada pela UFMG, conforme 
demonstrado acima, e na hipótese de ser considerada falha por parte da Recorrida, ainda 
assim, não pode ser arguida para inabilitá-la, por se tratar, na pior das hipóteses, de 
inexatidão meramente material, plenamente possível de ser relevada pela autoridade 
Recorrida, e que em nada compromete o conjunto da documentação apresentada pela 
Recorrente, conforme demonstrado. 

7 - Já no que se refere à alegação da Recorrida de que a Declaração 
mencionada na alínea "b", do item 5, da Nota Técnica anteriormente citada não diz que 
a Recorrente não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 
localidade objeto da concessão ou permissão, argui-se a sua improcedência, pelos 
seguintes argumentos: 

8 - A citada Declaração, ao dispor que a Recorrente não participa de 
quaisquer empresas de radiodifusão no município onde se pretende instalar a estação, 
contempla a exigência de que não possui a referida autorização. 

9 - Ademais, ainda que a autorização não estivesse contemplada nos 
termos acima, a Recorrente não a possui, o que pode ser comprovado por meio de 
diligência da Recorrida. Mesmo em se tratando de procedimento seletivo, é plenamente 
cabível e aplicável ao presente caso, a realização de diligências, a exemplo do que 
dispõe a Lei n 2 8.666.93, no § 32, do seu art. 43, que assim estatui: 

(...) 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons e 

imagens é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas 

constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional n° 36, de 2002) 

(...) 

§ 2
o

 A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação 

veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, em qualquer meio de 

comunicação social. (Redação dada pela Emenda Constitucional n" 36. de 2002) 

2 § 2
o

 Para as pessoas jurídicas constantes do inciso I do art. 3" desta Portaria, o 

requerimento de 

que trata o § I
o

 deste artigo deverá ser instruído com a declaração do seu representante legal de que: 

(...) 

II —a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa do serviço executado 

caberão somente a brasileiros natos. 
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<?s.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA' larica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I %, 
4 

"E facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta ". 

10 - Necessário ressaltar que a Recorrente apresentou todas as 
declarações elencadas no Aviso de Habilitação n° 09/2011, contendo, inclusive, a 
Declaração a que se refere a alínea "b", do item 5, da Nota Técnica já mencionada, 
informações adicionais, denotando a boa-fé e o seu firme propósito de cumprir, na 
íntegra, as exigências para a habilitação de sua proposta no Processo Seletivo. Assim, 
perfeitamente cabível e razoável a realização de diligência para se confirmar a alegada 
inexistência da mencionada autorização, caso a Recorrida entenda necessário. 

11 - Impende argumentar que as razões alegadas pela Recorrida, para a 
inabilitação objeto do presente Recurso, não podem prosperar e preponderar sobre o 
conjunto da proposta da Recorrente que, inegavelmente, pode propiciar benefícios 
institucionais e sociais significativos, atendendo, pois, ao interesse público. 

12 - Oportuno realçar que o Instituto de Ciências Agrárias, da 
Recorrente, situado na cidade de Montes Claros, juntamente com outras unidades e 
departamentos desta Universidade, por meio de cursos, projetos e um conjunto de ações 
voltados para a realidade local e regional, exerce papel de alta relevância para o 
desenvolvimento da região do Norte de Minas, sabidamente carente e que apresenta 
questões, especialmente sociais, de enorme gravidade. 

13 - Assim, a obtenção da outorga pretendida pela Recorrente representa 
um instrumento de fundamental importância para que esta Universidade possa cumprir 
as suas atividades finalísticas, promovendo a transmissão e a aplicação do 
conhecimento, integrados na formação e educação do cidadão e no desenvolvimento 
social, com vistas a alcançar o interesse público. 

DO PEDIDO 

Isto posto, e por todos os argumentos acima apresentados, a Recorrente 
vem requerer a reconsideração da decisão que inabilitou a sua proposta, concedendo-
lhe, por consequência, a outorga para a execução dos serviços de radiodifusão na cidade 
de Montes Claros/MG. 

Requer, ainda, seja dado efeito suspensivo ao presente Recurso e, caso 
não seja reconsiderada a decisão proferida por Vossa Excelência, seja encaminhado à 
autoridade superior, devidamente informado,para apreciação das razões acima expostas, 

(...) 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
GABINETE DO REITOR 

r TJOTT: 
U0s 

« « «ufcric»_ . 

nos termos do inciso VI I , do Aviso de Habilitação n 2 09/2011, antes referido, do § 2 2, 
do art. 10, da Portaria n 2 420/2011, do Ministro de Estado das Comunicações, e dos 
demais normativos legais aplicáveis à matéria. 

Nestes Termos, 
Pede deferimento. 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2012. 
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Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União.

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão
Educativa e

Consignações da União - SDEDU

 

PROCESSO Nº 53000.059079/2011-11

 

TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 06 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros
Coelho Cintra, Tecnico de Nivel, em 07/08/2014, às 14:36, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0072461 e o código CRC 43A6FF31.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 9742/2015/SEI-MC

Referência: Processo nº 53000.059079/2011-11 apenso/relacionado ao
Processo nº 53000.049143/2011-47

Assunto: Pedido de Reconsideração - Pelo Indeferimento.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Tratam os referidos autos de análise de recurso apresentado
pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG), referente ao processo de
seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Montes Claros/MG, por meio
do canal 258E, de acordo com o que estabelece o Aviso de Habilitação nº 9/2011,
publicado no DOU em 23/9/2011.

 

ANÁLISE

2.      Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações - GTED, recurso, apresentado pelo interessado, pessoa jurídica de
direito público, em face da decisão que indeferiu o prosseguimento do presente
feito, motivada pela inabilitação, e consequente indeferimento da proposta, objeto
dos presentes autos.

3.      A decisão de indeferimento em questão, conforme consta da Nota
Técnica nº 831/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC, baseou-se na apresentação tempestiva,
porém irregular, da documentação necessária à habilitação da correspondente
proposta, pertinente ao Processo de Seleção em referência, assim verificada:

a declaração firmada pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada não cita os artigos 221 e 222, § 2º, da
Constituição da República;

a declaração firmada pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada não diz que não possui autorização para
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão ou permissão;

 

4.            A notificação sobre o resultado da análise de sua proposta foi
recebida em 18/5/2012, conforme Aviso de Recebimento (AR) constante dos autos,
tendo, então, o interessado interposto tempestivamente o pedido ora em análise,
objetivando a reconsideração da decisão proferida, conforme documento
protocolado neste Ministério em 19/6/2012 (postagem de 15/6/2012), sob nº
53000.029090/2012.
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5.      Tendo em vista a tempestividade do pedido de reconsideração em
apreço, procedeu-se à análise das razões apresentadas, os quais não se mostram
suficientes para afastar a irregularidade apontada e modificar a decisão
administrativa outrora tomada, senão vejamos:

A Recorrente argumenta que a declaração firmada por seu
representante máximo, o Reitor, ao dispor sobre o
compromisso de cumprir as obrigações constantes da Portaria
Ministerial nᵒ 651/99, bem como as exigências constantes da
legislação específica de radiodifusão, deixa, também,
subentendido o compromisso de observar o referido no art.
221, visto que tal dispositivo traça apenas diretrizes, enumera
tão somente princípios, que deverão ser observados pela
legislação e normas infraconstitucionais. Alega,
especificamente com relação à alegada ausência de
referência ao §2, do art. 222, da CF/88, que a exigência
constitucional acha-se suprida, uma vez que prevista também
no inciso II, §2, do artigo 11 da Portaria nᵒ 420/2011. Aduz se
tratar de inexatidão meramente material, passível de ser
relevada pela autoridade Recorrida. Já no que se refere à
declaração mencionada na alínea “b” (item 5 da Nota
Técnica), a qual não diz que a Recorrente não possui
autorização, a Recorrente alega que não a possui de fato, o
que poderia ser comprovado por meio de diligência da
Recorrida.

No entanto, existe uma hierarquia no Ordenamento Jurídico.
As leis são hierarquicamente inferiores a Constituição Federal,
pois encontram seu fundamento de validade na Carta Magna.
Então, haverá hierarquia entre duas normas jurídicas quando
uma delas tiver sua origem e seu fundamento de existência na
norma julgada hierarquicamente superior. É o caso do decreto
regulamentar, por exemplo, que tem sua existência
dependente da lei, ou seja, se a lei for declarada
inconstitucional, automaticamente o decreto perde a sua
sustentabilidade, e será, também, contra a Constituição. É
mais fácil modificar ou revogar uma lei ou um decreto, os
critérios são menos rígidos. Os dispositivos consubstanciados
na Constituição, ao contrario das demais espécies normativas,
não devem ser modificados a qualquer tempo. Os dispositivos
constitucionais carecem de solenidades especiais ao serem
alterados e por vezes, alguns dispositivos não devem ser
alterados jamais. Diante do exposto, não é possível considerar
que, ao se declarar obediência a um artigo de lei, estará
também subentendida a observância da Carta Magna, pois a
referida lei (ou decreto) pode se extirpada do mundo jurídico
com mais facilidade que a Carta Maior; se não for declarada
obediência a esta, encontra-se afetada a segurança jurídica.

Ressalte-se ainda que, o Aviso de Habilitação foi elaborado nos
termos das leis que regem os Serviços de Radiodifusão e trata-
se de norma explicita quanto aos documentos que a
concorrente deveria apresentar para conseguir habilitação. A
interessada deve apresentar suas propostas em obediência ao
Aviso, que equivale a um Edital, com poder normativo
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específico para reger o procedimento, apresentando os
documentos dele constantes, da forma tal como foi
claramente solicitada - acredita-se que no presente caso não é
possível a aplicação da interpretação teleológica -, o que não
ocorreu. Importa destacar que não é cabível a realização de
diligencias desse tipo, a fim de que não seja violada a isonomia
do certame.

 

 

CONCLUSÃO

6.      Diante do exposto, nos termos do item 5, opinamos pela:

a) não reconsideração da decisão, mantendo-se o indeferimento, e

b) remessa dos autos à Consultoria Jurídica, com vistas à manifestação
sobre o assunto em apreço, em grau de recurso, tendo por base as razões acima
expendidas, a fim de subsidiar a correspondente decisão do Senhor Ministro de
Estado das Comunicações.

 

 

À consideração superior.

 

 

 

 

MINUTA DE DESPACHO DO MINISTRO
 
 
 

DESPACHO DO MINISTRO
 
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº ____/20__/___/____/CONJUR-
MC/CGU/AGU, constante do processo 53000.049143/2011-47, de sorte a denegar
provimento ao recurso interposto pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
(UFMG), participante do Aviso de Habilitação nº 9/2011, do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Montes Claros, estado de Minas Gerais, por meio do canal 258E,
tendo em vista a ausência de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

 
 

RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI
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Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Analista - Chefe de Divisão, em 16/07/2015, às 19:00, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 16/07/2015, às 19:00, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida
Loyola, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 20/07/2015, às 14:31,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237852

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 21/07/2015, às
15:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0499775 e o código CRC 76F10194.

 

Nota Técnica 9742 (0499775)         SEI 53000.059079/2011-11 / pg. 53



 

 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 679 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO APENSO Nº 53000.059079/2011-11

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.049143/2011-47

(Outros Processos Apensos: 53000.057836/2011-11; 53000.058889/2011-41;
53000.058961/2011-31; 53000.059446/2011-78; 53000.060720/2011-51;
53000.058502/2011-57)

INTERESSADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

ASSUNTO: Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Montes Claros,
estado de Minas Gerais. AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 09/2011. PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO.

 

I – Seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em FME, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Montes Claros, estado de Minas Gerais.

II – Manifestação recursal da UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS em face do
resultado final de habilitação da seleção pública em apreço (Aviso nº 09/2011).

III – A declaração de cumprimento à legislação específica de radiodifusão supre a
exigência do aviso de habilitação, sendo desnecessária menção expressa aos
dispositivos constitucionais a que se submete.

IV – A ausência de autorização para execução do mesmo tipo de serviço na localidade,
além de ter sido declarada pela entidade, pode ser aferida pelo próprio Ministério das
Comunicações.

V – Pelo conhecimento e provimento do recurso.

 

Senhor Consultor Jurídico,

 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das
Comunicações - SCE, por intermédio da NOTA TÉCNICA Nº 9742/2015/SEI-MC,
submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo da UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MINAS GERAIS, concernente à seleção pública para outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada - FME, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Montes Claros, estado de Minas
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Gerais.

I – RELATÓRIO

 

2. O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou
publicado no DOU de 23.09.2011 (Aviso nº 09, de 19 de setembro de 2011),
enumerando o rol dos documentos e demais itens necessários à participação do
certame pelas entidades interessadas (fls. 02/08).

3. Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes entidades:

(i) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS
GERAIS - Processo nº 53000.057836/2011-11;

(ii) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS - Processo nº 53000.059079/2011-11;

(iii) FUNDAÇÃO CLARÃO DO NORTE DE COMUNICAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURA -
Processo nº 53000.058889/2011-41;

(iv) FUNDAÇÃO FÉ E ALEGRIA - Processo nº 53000.058961/2011-31;

(v) FUNDAÇÃO DE COMUNICAÇÃO EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO - Processo nº
53000.059446/2011-78;

(vi) FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA - Processo nº
53000.060720/2011-51;

(vii) ESCOLA DE ARTES E MUSEU DE MONTES CLAROS – Processo n°
53000.058502/2011-57. 

 

4. Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo
Nota Técnica nº 1918/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC (fls. 27/28 do processo principal),
por habilitar o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
NORTE DE MINAS GERAIS, e inabilitar as demais entidades, considerando vencedor
o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE
MINAS GERAIS.

5. O resultado da análise supra restou comunicado às participantes, por
meio de Ofícios encaminhados com Aviso de Recebimento, de modo a cientificá-
las, concedendo-lhes oportunidade para interposição de eventual recurso, em
consonância com a ampla defesa. Sendo assim, apenas a UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MINAS GERAIS e a FUNDAÇÃO CLARÃO DO NORTE DE COMUNICAÇÃO
EDUCACIONAL E CULTURA interpuseram recursos.

6. Posteriormente, a SCE, por intermédio das Notas Técnicas nº 010, 011,
012, 013, e 014/2013/GTED/DEAA/SCE-MC (fls. 36/44 do processo principal),
retratou-se quanto à decisão de inabilitação das entidades de direito privado,
passando a opinar pela desconsideração das propostas de todas as pessoas
jurídicas de direito privado que foram inabilitadas na análise inicial.

7. Isso porque, conforme explicitaram as aludidas Notas Técnicas,
também participou do presente processo de seleção pública o INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, pessoa
jurídica de direito público interno com proposta habilitada, o que enseja a
desconsideração das pessoas jurídicas de direito privado, nos moldes da legislação
de regência.

8. O resultado de tal decisão restou comunicado às entidades de direito
privado, por meio de Ofícios encaminhados com Aviso de Recebimento, de modo a
cientificá-las, concedendo-lhes oportunidade para interposição de eventual
recurso, em consonância com a ampla defesa. Ressalte-se que a FUNDAÇÃO FÉ E
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ALEGRIA foi notificada por meio de “Edital de Notificação de Indeferimento” (fls. 46
do processo da principal), eis que teve o ofício de indeferimento devolvido por
motivo registrado pelos Correios no Aviso de Recebimento (“mudou-se”).

9. Não se deparou nos autos com pleito recursal das entidades de direito
privado quanto à desconsideração de suas propostas, a despeito de devidamente
notificadas.

10. Ao final, a SCE julgou vencedor o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, única pessoa jurídica de
direito público habilitada, e observada a ordem de preferência estabelecida na
legislação de regência, notadamente no artigo 5º, parágrafos 1º e 2º da Portaria
420, de 14 de setembro de 2011.

11. Vieram os autos a esta CONJUR/MC, para exame e parecer acerca da
regularidade jurídico-formal do processo, e a consequente homologação do
certame.

12. É o relatório.

 

II – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

 

13. Oportuno consignar, inicialmente, que as Notas Técnicas que
concluíram pela desconsideração das entidades de direito privado tornaram sem
efeito as Notas Técnicas anteriores relativas a essas entidades (cujo desfecho era
pela inabilitação), razão pela qual é de se inferir que eventuais manifestações das
entidades em face da decisão anterior (a exemplo do recurso interposto pela
FUNDAÇÃO CLARÃO DO NORTE DE COMUNICAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURA)
restariam prejudicadas, face à perda de objeto.

14. Nesse ínterim, também é importante destacar que o direito de ampla
defesa das entidades restou resguardado, visto que lhes fora concedida nova
oportunidade para se manifestar, desta feita em face da correta decisão de
desconsideração das propostas, haja vista a presença de pessoa jurídica de direito
público, dotada de preferência, nos termos das normas de regência.

 

III - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS

 

15. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos
encontra-se previsto no Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, bem como
no Decreto nº 52.795, de 1963, a saber:

DL 236/1967

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais,
mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a
transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio
dos programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos
mesmos.

(...)
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Decreto 52.795, de 1963

Art. 13 caput

(...)

§ 1º É dispensável a licitação para outorga para execução de serviço de radiodifusão
com fins exclusivamente educativos.

 

16. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de
1967, antevê o seguinte:

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa:

a) a União;

b) os Estados, Territórios e Municípios;

c) as Universidades Brasileiras;

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código
Brasileiro de Telecomunicações.

§ 1º - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos
próprios para o empreendimento.

(...)     

 

17. No que concerne à competência para outorgar, por se tratar de
permissão de serviço de radiodifusão, incumbe ao Exmo. Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos dos articulados seguintes:

CBT – Lei nº 4.117, de 1962

Art. 34 caput

(...)

§ 1º A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da República,
ressalvado o disposto no art. 33 § 5º, depois de ouvido o Conselho Nacional de
Telecomunicações sôbre as propostas e requisitos exigidos pelo edital, e de publicado
o respectivo parecer.

...

Art. 33 caput

(...)

§ 5º Os serviços de radiodifusão de caráter local serão autorizados pelo Conselho
Nacional de Telecomunicações.

 

Decreto nº 52.795, de 1963

Art 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional,
inclusive águas territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão.

(...)

§ 2º  Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de
concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão
sonora.. 

 

18. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o
procedimento para outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e
imagens, com fins exclusivamente educativos: à época da publicação do referido
Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria nº 420, de 14 de setembro de
2011 – diploma normativo este posteriormente revogado pela atual Portaria nº
355, de 12 de julho de 2012. À luz daquela primeira Portaria, portanto, será
apreciada a seleção in casu.

 

IV – DA ANÁLISE DO RECURSO INTERPOSTO PELA UNIVERSIDADE FEDERAL
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DE MINAS GERAIS

 

19. Compulsando-se os autos da entidade, verifica-se, segundo a Nota
Técnica nº 831/2012 (fls. 32 do processo da entidade), que a mesma teve sua
proposta inabilitada em virtude das seguintes inconsistências:

a) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2º, da Constituição
da República, bem como às exigências constantes da legislação específica do setor de
radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da Portaria Interministerial N°
651, de 15 de abril de 1999 – a declaração apresentada não cita expressamente os
artigos 221 e 222, § 2º, da Constituição Federal;

b) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que:
i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto
da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do
Decreto- Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a
outorga – “a declaração apresentada não diz que não possui autorização para executar
o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou permissão”.

20. Da análise em comento a fundação foi notificada em 18/05/2012,
conforme AR de fls. 40, tendo a postagem do recurso ocorrido em 15/06/2012 (fls.
41), portanto, tempestivamente, razão pela qual merece ser conhecido.

21. No mérito, alega, em síntese, que a declaração firmada por seu
representante, ao dispor sobre o compromisso de cumprir as obrigações
constantes da Portaria Ministerial nᵒ 651/99, bem como as exigências constantes
da legislação específica de radiodifusão, deixa, também, subentendido o
compromisso de observar o referido no art. 221, visto que tal dispositivo traça
apenas diretrizes, enumera tão somente princípios, que deverão ser observados
pela legislação e normas infraconstitucionais. Alega, especificamente com relação
à alegada ausência de referência ao §2, do art. 222, da CF/88, que a exigência
constitucional acha-se suprida, uma vez que prevista também no inciso II, §2, do
artigo 11 da Portaria nᵒ 420/2011. Aduz se tratar de inexatidão meramente
material, passível de ser relevada pela autoridade Recorrida.

22. Por seu turno, no que tange à declaração constante do item “b” supra,
a Recorrente alega que a exigência encontrasse suprida pela afirmação de que
não participa de quaisquer empresas de radiodifusão no município em que
pretende instalar a estação. Salienta, ademais, que, de fato, não possui
autorização para execução do mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão, e que isso poderia ser constatado por meio de diligência do Ministério
das Comunicações.

IV.A – AUSÊNCIA DE MENÇÃO EXPRESSA AOS ARTIGOS 221 e 222, § 2º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL/1988

23. Quanto à ausência de menção expressa aos artigos 221 e 222, §2º
CF/88 na declaração constante do item “a” supra, entendemos que não é, no
presente caso, motivo suficiente para a inabilitação da entidade, mesmo porque, a
nosso ver, o compromisso de cumprimento da Constituição encontra-se implícito
no documento carreado à fl. 3 do Processo nº 53000.059079/2011-11.  

24. De fato, quando se expressa o compromisso de cumprir “as exigências
constantes da legislação específica de radiodifusão”, não está a se abarcar apenas
as leis que tratam do tema, mas todas as normas acerca de radiodifusão do
ordenamento jurídico pátrio, inclusive, por óbvio, os dispositivos constitucionais
pertinentes.
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25. Ressalte-se, ainda, apenas para efeito de argumentação, que o
cumprimento às normas jurídicas é obrigatório de per si, independentemente de
se declarar expressamente compromisso com relação a elas. Realmente,
“ninguém se escusa de cumprir a lei alegando que não a conhece” (art. 3º do
Decreto-Lei nº 4.657, de 1942), tampouco alegando que não se comprometeu a
cumpri-la.

26. Oportuno esclarecer que não se está a dizer que a declaração não é
obrigatória, nem que a sua ausência não implicaria na inabilitação, mas sim que a
declaração apresentada é aceitável, pois o seu teor, a despeito de não citar
expressamente os dispositivos a que se sujeita a entidade, menciona, de forma
abrangente, a legislação de radiodifusão, o que atende, s.m.j., à exigência do Aviso
de Habilitação.

IV.B – AUSÊNCIA DE autorização para execuÇÃO Do mesmo tipo de serviço
na localidade objeto da concessão ou permissão

27. No que concerne à ausência de declaração de que não possui
autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão ou permissão, temos que não procede essa verificação.

28. Apesar de não utilizar o mesmo texto do aviso, a declaração
apresentada possui, a nosso ver, o mesmo sentido e alcance, senão vejamos:

O abaixo assinado declara que não participa da direção de outra executante do mesmo
tipo de serviço de radiodifusão, no município onde se pretende instalar a estação, nem
de quaisquer empresas de radiodifusão, no município onde se pretende instalar a
estação, nem de quaisquer empresas de radiodifusão, em outros municípios, em
excesso aos limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967, caso a entidade venha a ser contemplada com a outorga.

29. Ora, o Aviso dispunha que havia que ser apresentada “Declaração
firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que: (i) não
possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do
Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada
com a outorga”.

30. É certo que a redação da declaração está confusa, mas não se pode
dizer que ela omite informação relativa à ausência de autorização para executar o
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão.

31. No recurso, a entidade explica que “A citada Declaração, ao dispor que
a Recorrente não participa de quaisquer empresas de radiodifusão no município
onde se pretende instalar a estação, contempla a exigência de que não possui a
referida autorização”. E mais: sustenta, expressamente, que “a recorrente não
possui” mesmo a aludida autorização, reforçando, assim, a interpretação mais
adequada ao texto por ela apresentado.

32. Dessa forma, vislumbra-se que a decisão de inabilitação pode ser
revista, já que os textos das declarações, embora não sejam transcrições do
constante no Aviso, traduzem o ali requerido.

 

V – CONCLUSÃO

32.                   Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da
Advocacia-Geral da União, posiciona-se no seguinte sentido:
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A) QUANTO AO RECURSO: pelo conhecimento e provimento do recurso interposto
pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS - Processo nº 53000.059079/2011-
11, nos termos expostos.

B) QUANTO AO RESULTADO FINAL: esta CONJUR opina, em decorrência do
quanto sugerido com relação ao recurso, pela realização de nova análise técnica,
tendo em vista que, na seleção em apreço, depara-se com outra pessoa jurídica de
direito público interno habilitada.

33.                   Por fim, por questão de devida instrução processual, sugere-se à SCE
que promova a juntada de cópia do presente Parecer ao processo principal.

À consideração superior.

 

  Brasília, 10 de dezembro de 2015.

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Veloso dos Passos,
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 10/12/2015, às 15:36,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1249689

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0627297 e o código CRC FC28327A.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 2106 / 2015

     

 

PROCESSO APENSO Nº 53000.059079/2011-11

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.049143/2011-47

(Outros Processos Apensos: 53000.057836/2011-11; 53000.058889/2011-41;
53000.058961/2011-31; 53000.059446/2011-78; 53000.060720/2011-51;
53000.058502/2011-57)

INTERESSADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

ASSUNTO: Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Montes Claros,
estado de Minas Gerais. AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 09/2011. PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO.

 

                          

1.                        Aprovo o PARECER Nº 679/2015/SEI-MC.

2.                        Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

 

                         Brasília, 23 de dezembro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Cacilda Lanuza da Rocha
Duque, Consultora Jurídica, em 23/12/2015, às 16:00, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0627322 e o código CRC 1F05C3F2.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.059079/2011-11

 

Encaminha-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 28/12/2015, às 14:40, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0900347 e o código CRC 4A1336DF.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.059079/2011-11

Referência: PARECER Nº 679 / 2015 / SEI-MC.

Assunto: Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos,.

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminho este processo ao Grupo de
Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações - GTED - para as
providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 28/12/2015, às 15:36, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0900556 e o código CRC CF4C0DBB.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 2127/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG)
Av. Antônio Carlos, 6627, bairro Pampulha
31.270-901 / Belo Horizonte-MG

 

 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Montes Claros/MG - Processo nº 53000.059079/2011-
11, apenso/relacionado ao Processo nº 53000.049143/2011-47.

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópias da NOTA TÉCNICA nº 52/2016/SEI-MC
(0907494) e do Parecer nº 679/2015/SEI-MC (0907977), com vistas à
comunicação, tanto do resultado da análise da proposta dessa entidade, como do
resultado total das análises, relativas ao assunto em questão.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade, caso discorde da
decisão, apresente recurso, fazendo constar, obrigatoriamente, referência aos
números deste ofício e dos processos em referência.

 

Atenciosamente,

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
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de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 27/01/2016, às 19:53, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0940605 e o código CRC B50C684D.
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016051300146

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

RJ SÃO GONÇALO 41083678 SÃO PEDRO ALCANTARA 137
RS DOM PEDRITO 41728239 PONCHE VERDE 400
RS N A O - M E - TO Q U E 43888456 CREHNOR SARANDI 6
RS NOVO XINGU 43251664 CREHNOR SARANDI 5
RS P O N TA O 43761352 CREHNOR SARANDI 8
RS SANTANA DO LIVRAMENTO 43620042 GRUPO I 10
SE L A G A RTO 43186469 RES G S MELO 125
SE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 43370809 POR DO SOL II 466
SE PORTO DA FOLHA 43137432 DONA DETINHA 126
SP SÃO PAULO 47100273 MORAES PRADO III 200
SP SÃO PAULO 47100273 MORAES PRADO I 100
SP São Paulo 43591239 NOVA PALESTINA, RES. 3500
SP São Paulo 44504107 FAIXA DE GAZA , Cond .1 226
TO COLINAS DO TOCANTINS 45022184 HABITAT I 50
TO TA L I S M A 42841239 ESPECIAL 100

(...)"

JUNIA MARIA BARROSO SANTA ROSA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.778, DE 11 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.059079/2011-11, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG), para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos, localidade de Montes Claros/MG.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.
Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

MinisteÂrio das ComunicaçoÄes
.

PORTARIA Nº 2.113, DE 11 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015,
resolve:

Dar publicidade a autorização para execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização de tecnologia digital,
deferidas as entidades listadas em anexo.

ANDRÉ FIGUEIREDO

ANEXO

Nº DA PORTARIA ENTIDADE MUNICÍPIO UF CANAL GERADORA Nº DO PROCESSO
2 11 2 Gama Super Rádio AM Ltda Imperatriz MA 42 Fundação Educativa Eduardo 53900.029077/2016-50
2 11 7 Radio e Televisão União Ltda Guaramiranga CE 16 Rede União de Radio e Televisao Ltda 53900.024739/2016-03
2 11 8 Fundação Cultural Santa Barbara Nova Lima MG 19 Fundação Cultural Santa Barbara 53900.030682/2016-73

PORTARIA Nº 2.123, DE 11 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015,
resolve:

Dar publicidade a autorização para execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização de tecnologia digital,
deferidas as entidades listadas em anexo.

ANDRÉ FIGUEIREDO

ANEXO

Nº DA PORTARIA ENTIDADE MUNICÍPIO UF CANAL GERADORA Nº DO PROCESSO
2124 Sistema Timon de Radiodifusão Ltda Elesbão Veloso PI 14 Sistema Timon de Radiodifusão Ltda 53900.025195/2016-99
2125 Sistema Timon de Radiodifusão Ltda Presidente Sarney MA 21 Sistema Timon de Radiodifusão Ltda 53900.029737/2016-01
2126 Sistema Timon de Radiodifusão Ltda Buriti Bravo MA 14 Sistema Timon de Radiodifusão Ltda 53900.029724/2016-23
2127 Sistema Timon de Radiodifusão Ltda Lago Verde MA 20 Sistema Timon de Radiodifusão Ltda 53900.029692/2016-66
2128 Sistema Timon de Radiodifusão Ltda Bom Lugar MA 14 Sistema Timon de Radiodifusão Ltda 53900.029684/2016-10

DESPACHOS DO MINISTRO

Nº 286 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
93/2016/SEI-MC, constante do processo 53000.009948/2012-39, de
sorte a denegar provimento ao recurso interposto pela FUNDAÇÃO
PROFESSOR LUIS ARRUDA SOUSA (FUNDASOUSA), partici-
pante do Aviso de Habilitação nº 18/2011, do Serviço de Radio-
difusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de Chapadinha, estado do Maranhão, por
meio do canal 291E, tendo em vista a ausência de circunstâncias
suscetíveis de rever a decisão.

Nº 287 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
90/2016/SEI-MC, constante do processo 53000.009948/2012-39, de
sorte a não conhecer o recurso interposto pela FUNDAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO, participante
do Aviso de Habilitação nº 18/2011, do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educa-
tivos, no município de Chapadinha, estado do Maranhão, por meio do
canal 291E, tendo em vista a intempestividade da solicitação.

Nº 477 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve declarar deserto o processo de seleção
para outorga de Serviços de Radiodifusão, com fins exclusivamente
educativos, nos municípios listados no quadro do Anexo I, referentes
do Aviso de Habilitação nº 78/2015, publicado em 26 de outubro de
2015, nos termos da legislação vigente, das normas estabelecidas pela
Portaria nº 4335, de 17 de setembro de 2015, publicada em 21 de
setembro de 2015, e do PARECER N° 186 / 2016 / SEI-MC da
Consultoria Jurídica deste Ministério.

ANEXO I

UF MUNICÍPIO
PROCESSO

S E RV I Ç O CANAL

AP LARANJAL DO JARI 53900.055658/2015-66 FME 241E
PA GURUPÁ 53900.055757/2015-48 FME 233E

Nº 478 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve declarar deserto o processo de seleção
para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Mo-

dulada, com fins exclusivamente educativos, nos municípios listados
no quadro do Anexo I, referentes do Aviso de Habilitação nº 78/2015,
publicado em 26 de outubro de 2015, nos termos da legislação vi-
gente, das normas estabelecidas pela Portaria nº 4335, de 17 de
setembro de 2015, publicada em 21 de setembro de 2015, e do
PARECER N° 187 / 2016 / SEI-MC da Consultoria Jurídica deste
Ministério.

ANEXO I

UF MUNICÍPIO
PROCESSO

S E RV I Ç O CANAL

AP LARANJAL DO JARI 53900.055658/2015-66 FME 241E
PA GURUPÁ 53900.055757/2015-48 FME 233E

Nº 480 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
201/2016/SEI-MC, constante do processo 53000.006748/2012-24, de
sorte a denegar provimento ao recurso interposto pela FUNDAÇÃO
REGIONAL RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, participante do Aviso
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Nº 718 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 284/2016/SEI-MC, constante do processo 53000.064706/2011-27, de sorte a
declarar frustrado o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Pato Branco/PR, por meio do canal 290E,
constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 7 de dezembro de 2011, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e, das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de
14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TI-
PO

PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO

Fundação Capital do Sudoeste II 53000.005776/2012-24 Apresentado. Indeferido. Ausência de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão. Inabilitada Indeferimento
Fundação Regional de Radiodifusão Educativa II 53000.006742/2012-57 Apresentado. Indeferido. Ausência de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão. Inabilitada Indeferimento
Fundação Exclusiva Educativa II 53000.005251/2012-99 Não apresentado. Inabilitada Indeferimento
Fundação Cultural Gilberto Leite de Aquino II 53000.006759/2012-12 Não Apresentado. Inabilitada Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

de Habilitação nº 16/2011, do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no mu-
nicípio de Barra do Piraí, estado de Rio de Janeiro, por meio do canal
293E, tendo em vista a ausência de circunstâncias suscetíveis de rever
a decisão.

Em 11 de maio de 2016

Nº 530 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
213/2016/SEI-MC, constante do processo 53000.009965/2012-76, de
sorte a denegar provimento ao recurso interposto pela FUNDAÇÃO
CULTURAL VALE VENETO-FUNVALE, participante do Aviso de
Habilitação nº 18/2011, do Serviço de Radiodifusão Sonora em Fre-
quência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município
de Venâncio Aires, estado do Rio Grande do Sul, por meio do canal
297E, tendo em vista a ausência de circunstâncias suscetíveis de rever
a decisão.

Nº 711 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
294/2016/SEI-MC, constante do processo 53000.049143/2011-47, de

sorte a não conhecer o recurso interposto pelo INSTITUTO FE-
DERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE
DE MINAS GERAIS - CAMPUS MONTES CLAROS, participante
do Aviso de Habilitação nº 9/2011, do Serviço de Radiodifusão So-
nora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,
no município de Montes Claros, estado de Minas Gerais, por meio do
canal 258E, tendo em vista a intempestividade da solicitação.

Nº 712 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
293/2016/SEI-MC, constante do processo 53000.049143/2011-47, de
sorte a deferir o recurso interposto pela UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MINAS GERAIS (UFMG), participante do Aviso de Habilitação
nº 9/2011, do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Mo-
dulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Montes
Claros, estado de Minas Gerais, por meio do canal 258E, tendo em
vista a presença de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

Nº 713 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
293/2016/SEI-MC, constante do processo 53000.049143/2011-47, de
sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusi-
vamente educativos, na localidade de Montes Claros/MG, por meio
do canal 258E, constante do Aviso de Habilitação nº 9/2011, de
19/9/2011, e adjudicar o seu objeto à UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MINAS GERAIS (UFMG), bem como encaminhar os processos
das entidades não vencedoras ao Setor de Arquivo, de acordo com o
resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação
vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de
setembro de 2011.

Nº 714 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
285/2016/SEI-MC, constante do processo 53000.064706/2011-27, de
sorte a denegar provimento ao recurso interposto pela Fundação Ca-
pital do Sudoeste, participante do Aviso de Habilitação nº 16/2011, do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Pato Branco, estado do
Paraná, por meio do canal 290E, tendo em vista a ausência de cir-
cunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

Nº 719 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 286/2016/SEI-MC, constante do processo 53000.064706/2011-27, de sorte a
denegar provimento ao recurso interposto pela Fundação Regional de Radiodifusão Educativa, participante do Aviso de Habilitação nº 16/2011, do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Pato Branco, estado do Paraná, por meio do canal 290E, tendo em vista a ausência de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

Nº 806 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 326/2016/SEI-MC, constante do processo 53000.064694/2011-31, de sorte a
declarar frustrado o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Breves/PA, por meio do canal 290E, constante
do Aviso de Habilitação nº 16, de 07 de dezembro de 2011, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e, das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de
setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO
Fundação Mãezinha Milagrosa de Nazaré de Comunicação II 53000.007459/2012-42 Não apresentado. Inabilitada Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

Em 12 de maio de 2016

Nº 837 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 402/2015/SEI-MC, constante do processo 53000.012747/2012-19, de sorte a
declarar frustrado o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Mafra, estado de Santa Catarina, por meio do
canal 273E, constante do Aviso de Habilitação nº 1, de 5 de março de 2012, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº
420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO PROPOS-
TA

CLASSIFICA-
ÇÃO/ RESULTA-
DO

Fundação Expansão Cultural Rádio e TV Ca-
noinhas

II 53000.022483/2012-10 Apresentado (Indeferido - Ausência de circunstâncias suscetíveis de rever a de-
cisão)

Inabilitada Indeferimento

Fundação Exclusiva Educativa II 53000.020825/2012-52 Não apresentado Inabilitada Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
Nº 840 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, Interino, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 344/2015/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do
processo 53000.049153/2011-82, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Londrina/PR, por meio do canal 294E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, e adjudicar o seu objeto ao Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Paraná de acordo com o resultado
final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PARANÁ

I 5 3 0 0 0 . 0 5 6 11 3 / 2 0 11 - 9 7 Não apresentado. H A B I L I TA D A VENCEDORA

FUNDAÇÃO CULTURAL ALZIRA DA SILVA COR-
RÊA

II 5 3 0 0 0 . 0 5 8 9 6 5 / 2 0 11 - 1 9 Apresentado. Indeferido. Ausência de circuns-
tâncias suscetíveis de rever a decisão.

DESCONSIDERADA* I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO NACIONAL DOS APOSENTADOS, PEN-
SIONISTAS E IDOSOS FORÇA SINDICAL.

II 5 3 0 0 0 . 0 5 9 1 4 0 / 2 0 11 - 11 Não apresentado. DESCONSIDERADA* I N D E F E R I M E N TO

INSTITUTO FILADÉLFIA DE LONDRINA - PARA-
NÁ

II 5 3 0 0 0 . 0 6 0 0 6 0 / 2 0 11 - 1 7 Não apresentado. DESCONSIDERADA* I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
*Art. 5º, § 1º, da Portaria nº 420/2011
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

 

À

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE.

 

 

Referência: Processo nº 53000.059079/2011-11.

 

 

      Tendo em vista a publicação da Portaria nº 1778/2016/SEI-MC, no DOU
de 13/05/2016, restituo os autos à SCE para que providenciem a Exposição de
Motivos, conforme Nota Técnica nº 8254/2016/SEI-MC do Processo Principal de
nº 53000.049143/2011-47.

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059079/2011-
11, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Montes Claros/MG, constante do Aviso de Habilitação
nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo
objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG), por
intermédio do Despacho de Homologação nº 713, publicado no Diário Oficial da
União de 13/05/2016, em conformidade com a Portaria n° 1.778, de 11 de maio de
2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016.

 

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

 

3.              Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no

município de Montes Claros, estado do Minas Gerais.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.
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Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 
 Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

I – Seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em FME, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Montes
Claros, estado de Minas Gerais.

II – Pessoa jurídica julgada vencedora: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS – UFMG. Documentação em conformidade com a Lei nº
4.117, de 1963, Decreto 52.795, de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011. Pela viabilidade jurídica da outorga.

III - Competência do Exmo. Ministro das Comunicações, nos termos do art. 4, § 1º do CBT (Lei nº 4.117, de 1963) e art. 6º, § 2º, do Decreto nº
52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012.

IV – Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das Comunicações.

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 13/05/2016, às 11:28, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1133671 e o código CRC B8D2A586.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.059079/2011-11
 

Encaminha-se a Consultoria Jurídica para a ratificação do Parecer nº 679 / 2015
/ SEI-MC.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
01/11/2016, às 11:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1334256 e o código CRC 28489219.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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EM Nº 492/2016/SEI-MCTIC

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059079/2011-
11, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Montes Claros/MG, constante do Aviso de Habilitação
nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo
objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG), por
intermédio do Despacho de Homologação nº 713, publicado no Diário Oficial da
União de 13/05/2016, em conformidade com a Portaria n° 1.778, de 11 de maio de
2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 

ANEXO A EM  Nº              /MCTIC, DE     DE     DE 2016.

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: Outorgar permissão à
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG), para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, Serviços de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente
educativos, localidade de Montes Claros/MG.

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: Edição de Decreto
que outorga permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG), para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, Serviços de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com
fins exclusivamente educativos, localidade de Montes Claros/MG., que produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional.

3. Alternativas existentes à medida proposta: Não há

4. Custos: Não há

5. Razões que justificam a urgência: Não se aplica

6. Impacto sobre o meio ambiente: Não há 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medida Provisória): Não se
aplica

8. Síntese do Parecer do Órgão Jurídico: Viabilidade jurídica considerando a regularidade dos
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documentos e a inexistência de óbices concernentes à outorga da permissão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/12/2016, às 19:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1148909 e o código CRC 7DA5BC84.
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Denilse Luiz dos SantosBuscar  
 
 

E‐mail Contatos Agenda Tarefas Porta‐arquivos Preferências Fwd: TRÂMITE DE

Fechar Responder Responder a todos Encaminhar Arquivar Apagar Spam Ações

Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Processos que v… da Casa Civil.xlsx ﴾35,1 KB﴿ Fazer download | Porta‐arquivos | Remover

Se poderem já ir adiantando eu agradeço 
‐‐‐‐‐ Mensagem encaminhada ‐‐‐‐‐ 
De: Altair de Santana Pereira <altair.pereira@mctic.gov.br> 
Para: Regina Francisca Pereira <regina.pereira@mctic.gov.br> 
Cc: Rossetto, Giordano <giordano.rossetto@agu.gov.br>, Giordano Almeida de Azevedo <giordano.azevedo@mctic.gov.br
Enviadas: Tue, 06 Dec 2016 11:42:45 ‐0200 (BRST) 
Assunto: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

Prezados,  

solicito que os processos relacionados na lista anexa sejam tramitados, com a maior brevidade possivel, para o Gabinete da Secretaria de Radiodifusão (GSRAD)

Atenciosamente,  

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA  
Coordenador‐Geral de Pós‐Outorga  
Departamento de Radiodifusão Comercial  
Secretaria de Radiodifusão  
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações  
Telefone: (061) 2027‐6826  
altair.pereira@mctic.gov.br  

‐‐  
Regina F. Pereira 
Chefe de Divisão de Documentação Jurídica 
Consultoria Jurídica 
61 2027 ‐ 6248 
regina.pereira@mctic.gov.br

Responder  ‐  Responder a todos  ‐  Encaminhar  ‐  Mais ações

De:

Para:  

Regina Francisca Pereira

Heigle dos Santos Rodrigues Denilse Luiz dos Santos
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EM nº 00136/2016 MCTIC 
  

Brasília, 21 de Dezembro de 2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059079/2011-11, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Montes Claros/MG, constante do 
Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo 
objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG), por intermédio 
do Despacho de Homologação nº 713, publicado no Diário Oficial da União de 13/05/2016, em 
conformidade com a Portaria n° 1.778, de 11 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União 
de 13 de maio de 2016. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO

 

Processo nº: 53000.059079/2011-11
Referência: Ofício nº 49402/2016/SEI-MC, de 27 de dezembro de 2016.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: GSRAD

 
DESPACHO

 
 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 49402/2016/SEI-MC, de 27 de
dezembro de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão - GSRAD.

 

Brasília, 5 de janeiro de 2016.

 

 

.

CONCEIÇÃO APARECIDA DA SILVA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Conceição Aparecida Silva,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/01/2017, às
17:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1605270 e o código CRC 34D017FE.

 

 

Referência: Processo nº 53000.059079/2011-11 SEI nº 1605270
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.059079/2011-11

 

Encaminhe-se a CGEC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 06/01/2017, às 17:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1607700 e o código CRC 70A528C7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.059079/2011-11 SEI nº 1607700
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Ao

Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - SERED.

 

 

Assunto: Sobrestamento do processo nº 53000.059079/2011-11.

 

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 1778/2016/SEI-MC, no DOU
de 13/05/2016, que confere à UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG),
o canal 258E para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada (FM), na localidade de Montes Claros/MG, bem como a assinatura da
Exposição de Motivos, encaminhem-se os autos à área de documentação, tendo
em vista que o processo deverá ficar sobrestado até a publicação do Decreto
Legislativo em questão.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 19/01/2017, às 16:13, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 07/02/2017, às 17:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1622183 e o código CRC AAB05B54.

 

 

Referência: Processo nº 53000.059079/2011-11 SEI nº 1622183
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
COTA n. 00232/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 00025.000119/2017­51
INTERESSADOS: CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Por  meio  do  anexado  Ofício  nº  02/2017/SAINF/SAJ/CC­PR,  a  SAJ/Casa  Civil  da  Presidência  da
República restitui 81 Exposições de Motivos, correspondentes a determinados processos administrativos, informando ter
identificado a falta de documento apto a autorizar mudanças na situação jurídica das concessionárias (ex: transferência
indireta, renovação, etc.).
2. Por essa  razão, encaminhem­se os autos à Secretaria de Radiodifusão,  a  fim de que  se  regularize  a
instrução do processo.

 
Brasília, 17 de março de 2017.
 
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00025000119201751 e da chave de acesso 3a6916c8

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 29693467 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
17­03­2017 09:55. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Página 1 de 2 

00025.000119/2017-51 

PRESIDÊNCIA 1)A REPÚBLICA 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República 
Subchefia Adjunta de Infraestrutura 

Palácio do planalto 4° andar 403/417, Zona Cívico Administrativa - Brasília!DF, CEP 70 150-900 

Oficio-SEI 0  2/201 7/SAINF/SAJ/CC-PR 

Brasília, 22 de fevereiro de 2017. 

Ao Senhor 

Arthur Cerqueira Valério 

Consultor Jurídico 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
70067-900 
BrasílialDF 

Assunto: Devolução de Exposições de Motivos para juntada de documentos 

Sr. Consultor Jurídico, 

Conforme acordado em reunião entre esta Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa 
Civil da Presidência da República e essa Consultoria Jurídica do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, encaminhamos a relação de processos administrativos de 
radiodifusão que estão nesta Casa Civil e que precisam ser complementados com os documentos 
legalmente exigidos quando do protocolo dos pedidos das entidades junto a esse MCTIC. 

Todos os processos no relatório em anexo serão devolvidos via SEI e SIDOF, sendo 
que neste segundo sistema, o controle de assinaturas a serem mantidas se dá somente por meio do 
MCTIC. 

Atenciosamente, 

Christianne Dias Ferreira 
Subchefe-Adjunto de Infraestrutura 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/seilcontrolador.php?acao=documento  imprimir web... 02/03/2017 Ofício 2/2017-SAINF/SAJ/CC-PR (1995438)         SEI 53000.059079/2011-11 / pg. 83



0 

MintÂio di Cênd, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcnckgas, 

MCTIC 

t2 	(3t 

RcVO 

-. 	- 

Ofício 2/2017-SAINF/SAJ/CC-PR (1995438)         SEI 53000.059079/2011-11 / pg. 84



-: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASEI / PR - 0074248 - Oficio-SEI:: 
	

Página 2 de 2 

Documento assinado eletronicamente por zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAChristianne Dias Ferreira, Subchefe Adjunto, 
em 01/03/2017, às 15:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 
62, § 12, do Decreto n2  8.539, de 8 de outubro de 2015. 

b 

rji 
A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 

- 	0074248 e o código CRC 7BA989C1 no site: 
(https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador  externo.php? 

b • acao=documento conferir&id orgao acesso externo0) 

Referência: caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo ng 00025.000119/2017-51 	SEI n2  0074248 
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:: SEI! PR - 0077000 - Memorando-SEI:: 	 https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei!conirolador.php?acao=document...  

55000.000515/2017-58 

Casa Civil 
Secretaria-Executiva 

Memorando-SEI n°211/201 7/SE/CC-PR 
Brasília, 23 de fevereiro de 2017. 

Ao Senhor Chefe de Gabinete da Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário da Casa Civil da Presidência da República. 

Assunto: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAfastamento do País. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo o Processo n° 55000.000515/2017-58, que trata sobre o afastamento do 
País do servidor JOSE CARLOS ZUKOWSKI, tendo em vista a publicação no Diário Oficial da 
União, seção 2, página 3, no dia 23 de fevereiro de 2017. 

Atenciosamente, 

JOSÉ CORDEIRO NETO 

Chefe de Gabinete 

\ Documento assinado eletronicamente por José Cordeiro Neto, Chefe de Gabinete, em 
24/02/2017, às 12:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, § 

12, do Decreto n2  8.539. de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0077000 e 
o código CRC 956BF732 no site: 
(httDs://sei-pr.presidencia. gov.br!sei/controladorextemo.php?acao=documentoconferir& 
idorgaoacessoexterno=0) 

Referência: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAProcesso n2  55000.000515/2017-58 	 SEI fl2  0077000 

1 de 1 	 02/03/20 17 08:46 Ofício 2/2017-SAINF/SAJ/CC-PR (1995438)         SEI 53000.059079/2011-11 / pg. 86



DEVOLUÇÃO DE PROCESSOS DE RÁDIODIFUSÃO - COMPLEMENTAÇÃO DE DOCUMENTOS - 01/03/2017 

RENOVAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- SONS E IMAGENS 

EM 2  28/20 17 MCTIC 53000.061863/2006-13 Renovação da concessão outorgada originalmente ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul, através de sua 
Secretaria de Educação e Cultura, e posteriormente transferida à FUNDAÇAO CULTURAL DE PIRAT[NT - 
RÁDIO E TELEVISAO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens na localidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 

EM ú2  27/20 17 MCTIC 53900.034453/2015-47 Renovação da concessão outorgada à Rede União de Rádio e Televisão Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Fortaleza, estado do Ceará. 

EM n2  6/2017 MCTIC 53000.015534/2004-39 Renovação da concessão outorgada à Televisão Rio Grande S.A., para executar, sem direito de exclusividade, 
o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Rio Grande, estado do Rio Grande do Sul. 

53000.051937/2006-11 Renova a concessão outorgada à Rádio e Televisão Tarobá Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Cascavel, estado do Paraná. 

EM n 171/2016 MCTIC  
Renovação da concessão outorgada à TELEVISÃO RIO FORMOSO LTDA. para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Jataí, estado de Goiás. 

EM n2  25/2017 MCTIC 53000.025124/200749 
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53670.002069/2002-11 Renovação da concessão outorgada à SOCIEDADE CAMPOGRANDENSE DE TELEVISÃO LTDA. para 
executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Campo Grande, estado do Mato Grosso 

EM n2  24/2017 MCTIC do Sul. 

53900.007781/2015-71 Renova da concessão outorgada à FUNDAÇÃO CHAMPAGNAT para executar o Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Curitiba, estado do Paraná. 

EM n 00 184/2016 MCTIC 

53000.000369/2006-82 Decreto Presidencial que renova a concessão outorgada à Televisão Planalto Central Ltda., para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Porangatu, estado de 

EM n2  0193/2016 MCTIC Goiás. 

53000.010042/2007-08 Decreto Presidencial que renova a concessão outorgada à TV INDEPENDÊNCIA NORTE DO PARANÁ 
LTDA., conferida à Rádio Televisão Vanguarda Ltda., por meio do Decreto n° 79.330, de 2 de março de 1977, 

EM n2  0156/2016 MCTIC publicado no Diário Oficial da União em 3 de março de 1978, atualmente denominada TV Independência Norte 
do Paraná Ltda., conforme portaria n° 66, de 12 de março de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Comélio Procópio, estado do Paraná. 

53000.072155/2006-16 Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 3 de dezembro e 2006, a concessão 
outorgada à Rádio e Televisão Bandeirantes da Bahia Ltda., por meio do Decreto n° 78.481, de 28 de setembro 

EM Ú2  0001/2017 MCTIC de 1976, publicado no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 1976, para executar o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no município de Salvador, estado da Bahia. 

53000.036133/2007-65 Renova a concessão outorgada à TV e Rádio Jornal do Commércio Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Recife, estado de Pernambuco. 

EM ri2  0013/20 17 MCTIC 
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53000.045005/2005-41 Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 21 de dezembro de 2005, a concessão 
outorgada à TV INDEPENDENCIA OESTE DO PARANA LTDA. 

EM n2  0004/2017 MCTIC 

53000.022111/2004-75 Decreto Presidencial que renova a concessão outorgada à TV Diário Ltda. para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Fortaleza, estado do Ceará. 

EM n2  0007/20 17 MCTIC 

53000.031438/2010-86 Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 30 de setembro de 2010, a concessão 
outorgada à Televisão Cidade Modelo Ltda. para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 

EM n2  0002/2017 MCTIC radiodifusão de sons e imagens, no município de Dourados, estado do Mato Grosso do Sul. 

Ofício 2/2017-SAINF/SAJ/CC-PR (1995438)         SEI 53000.059079/2011-11 / pg. 89



RENOVAÇÃO FREQUENCIA MODULADA E ONDAS MÉDIAS 
EM n2  O 199/2016 MCTIC 53000.005277/2007-70 Renovação da outorgada à Rádio Som Maior FM Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, no município de Criciúma, estado de Santa Catarina. 

EM n° 200/2016 MCTIC 53000.022860/2008-26 Renovação da outorga deferida à Rádio Difusora de Cáceres Ltda. para exploração de serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no Município de Cáceres, Estado do Mato Grosso. 

Renovação da concessão outorgada à Rádio Cultura de Naviraí Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Naviraí, estado do Mato 

EM n2  192/2016 MCTIC 53000.019718/2007-11 Grosso do Sul. 

53000.052145/2007-37 Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de outubro de 2007, a concessão outorgada à RÁDIO 
SOCIEDADE SEBERI LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

EM n2  0179/2016 MCTIC em onda média, no município de Seben, estado do Rio Grande do Sul. 

53000.023205/2013-52 Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de outubro de 2013, a permissão outorgada à Radio 
Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 

EM n2  0185/2016 MCTIC sonora em frequência modulada, no município de Viamão, estado do Rio Grande do Sul. 

53000.017739/2012-69 Renovação da permissão outorgada à Rádio JIK FM Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Brasília (Taguatinga), Distrito Federal. 

EM ú2  178/2016 MCTIC 

53000.017635/2012-54 Renovação da permissão outorgada à Radio Principal FM Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no município de Valparaíso de Goiás, estado de Goiás. 

EM ú2  0186/2016 MCTIC 
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53000.012652/2008-19 Renova a permissão outorgada à J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda., para executaro serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Gravatá, estado de Pernambuco. 

EM n 00187/2016 MCTIC 

53900.008062/2014-96 Portaria que renova a permissão outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 
COSTA DOURADA, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 

EM n 0195/2016 MCTIC exclusivamente educativos, na localidade de Manaus, estado de Amazonas. 

53000.019342/2008-25 Renova a permissão outorgada à Rádio FM América de Aquidauana Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Aquidauana, estado 

EM n2  0194/2016 MCTIC do Mato Grosso do Sul. 

53000.041005/2012-09 Portaria que renova a permissão outorgada à Rádio Itapema FM de Florianópolis Ltda., para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Joinvilie, 

EM 1122 0188/2016 MCTIC estado de Santa Catarina, originariamente concedida à CV - Rádio e Televisão Ltda. 

53000.025840/2007-26 Portaria que renova a concessão outorgada à Sociedade Rádio Difusora Nortestado Ltda., para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de São Gabriel do 

EM ti2  0196/2016 MCTIC Oeste, estado do Mato Grosso do Sul. 

53000.021672/2008-81 Portaria que renova pelo prazo de dez anos a concessão outorgada à Fundação Cultural Nossa Senhora da 
Glória de Maringá, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 

EM n2  0197/2016 MCTIC média, no município de Mandaguaçú, estado do Paraná. 

53000.050022/2009-23 Portaria que renova a concessão outorgada à Max Comunicação Ltda., originariamente concedida à Empresa 
Jornalística O Povo S.A., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 

EM n2  0145/2016 MCTIC média, no município de Fortaleza, estado do Ceará. 
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53000.016307/2011-50 Portaria que zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBArenova a concessão outorgada à RÁDIO ATALAIA LTDA., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Campo Erê, estado de Santa 

EM n2  0158/2016 MCTIC Catarina. 

53000.041498/2007-10 Portaria que renova a permissão outorgada à Rádio Jornal de Hoje Ltda. para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Maceió, estado de 

EM n2  0143/2016 MCTIC Alagoas. 

EM n°0148/2016 MCTIC 53900.009140/2014-70 Portaria que renova a permissão outorgada à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Santa Cruz do Capibaribe, estado de Pernambuco. 

53790.000305/1998-15 Portaria que renova pelo prazo de dez anos a permissão outorgada à Rádio Sociedade Sobradinho Ltda., para 
executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Sobradinho, estado do 

EM n2  0120/2016 MCTIC Rio Grande do Sul. 

53000.050773/2007-88 Portaria que renova a concessão outorgada à Rádio República de Morro Agudo, para executar o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, no município de Morro Agudo, estado de São Paulo. 

EM n 005/20 17 MCTIC 

Portaria que renova a concessão outorgada à Alagamar Rádio Sociedade Ltda., para executar o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, no município de Macau, estado do Rio Grande do Norte 

EM n2  124/20 16 MCTIC 53000.063659/2005-56 

53000.061475/2011-08 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de CatanduvalSP, cujo 
objeto foi adjudicado ao MUNICIPIO DE CATANDUVA. 

EM n2  0122/2016 MCTIC 
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53000.024521/2009-65 Portaria que zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBArenova a concessão outorgada à Rádio Doze de Maio Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de São Lourenço do Oeste, 

EM Ú2  0126/2016 MCTIC estado de Santa Catarina. 

53000.092143/2006-08, Portaria que renova a concessão outorgada à RÁDIO TERRA DE MONTES CLAROS LTDA., para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Montes Claros, 

EM n2  0123/2016 MCTIC estado de Minas Gerais. 

53000.003954/2014-44 Portaria que renova a permissão outorgada à REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA.,para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Rio 

EM n2  115/2016 MCTIC Branco, estado do Acre. 

53640000323199721 Portaria que renova a permissão outorgada à Rádio Aratu Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no município de Salvador, estado da Bahia. 

EMn2  0114/2016 MCTIC 

53000.024307/2008-28 Portaria que renova a concessão outorgada à RÁDIO BELA VISTA LTDA., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Bela Vista, estado do Mato 

EM n2  0112/2016 MCTIC Grosso do Sul. 
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53000.019584/2007-3 8 Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA5 de julho de 2007, a concessão outorgada à RÁDIO 
PRINCESA DA SERRA LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

EM n° 00198/2016 MCTIC em onda média, no município de Itabaiana, estado de Sergipe. 

EM n° 111/2016 MCTIC ' 53000.055019/2015-09 ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATransferência indireta, com modificação de quadro diretivo, da concessão outorgada à TV Serra Azul Ltda., 
para executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Mateus Leme, estado de Minas 
Gerais. 

EM n° 3/20 17 MCTIC 53000.054438/2013-05 Transferência direta da concessão outorgada à REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 
executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Fortaleza, estado do Ceará, para a 
Rádio e Televisão União Ltda. 

EM n22 176/2016 MCTIC 53900.014122/2014-18 Transferência direta - concessão para a TGD Comunicações Ltda.Concessionária - serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, no município de Varginha, estado de Minas Gerais. 

EM n2  098/2016 MCTIC 53000.025225/2010-15 Transferência indireta com modificação de quadro diretivo da concessão outorgada à TELEVISÃO 
PIRAIITINGA LTDA., para executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Catalão, 
estado do Goiás 
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EM n° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi 75/2016 MCTIC Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul. AVISO DE HABILITAÇAO N° 09/2011. 

53000.057408/2011-81  
EM n22 167/2016 MCTIC 53000.002580/2013-69 Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Aliança 

Comunitária (ALICOM), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tianguá/CE 

EM n2  013 1/2016 MCTIC 53000.021339/2010-96 Outorga de radiodifusão de sons e imagens, em favor da a Ocan Comunicação Digital SE Ltda. 

no Município de Curionópolis, Estado do Pará 

EM n2  191/2016 MCTIC 53000.061812/2011-59 Outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, na localidade de 
Paranaguá/PR, canal 49E, cujo objeto foi adjudicado à Universidade Federal do Paraná-UFPR. 

EM n 160/2016 MCTIC 53710.000552/2002-48 Outorga radiodifusão sonora em onda média, no Município de Conselheiro Pena, Estado de Minas Gerais. 

EM Ú2  173/2016 MCTIC 53000.003644/2010-04 Outorga de permissão para a exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
para a localidade de Lagoa da Prata, no Estado de Minas Gerais. 

EM n22 0177/2016 MCTIC 53000.058587/2011-73 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Nova Friburgo/RJ, cujo objeto foi adjudicado ao CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇAO 
TECNOLOGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA 

EM n 0181/2016 MCTIC 53000.059087/2011-59 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Marabá/PA. 
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EM n2 0183/2016 MCTIC 53000.013513/2010-27 Outorga permissão para a exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada para a 
localidade de Campo Belo do Sul, no Estado de Santa Catarina. 

EM n 0182/2016 MCTIC 53000.060663/2011-19 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Arapiraca/AL, em favor do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, CIENCIA E 
TECNOLOGIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- IFAL. 

EM ú2  0168/2016 MCTIC 53000.059021/2011-69 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Chapecó/SC, adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, CIENCIA E 
TECNOLOGIA DE SANTA CATARiNA 

EM n2  0189/2016 MCTIC 53000.008620/2012-03 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Estância/SE, cujo objeto foi adjudicado à Fundação Universidade Federal de Sergipe. 

EM n° 0149/20 16 MCTIC 53000.005325/2012-97 Outorga concessão ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA, 
para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Jacobina/BA. 

EM ú2  0172/2016 MCTIC 53000.006271/2010-15 Outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, para 
a localidade de Betânia, no Estado de Pernambuco, com adjudicação do objeto à licitante R. E. 
COMUNICAÇAO LTDA 

EM n2  0165/2016 MCTIC 53740.000250/2001-31 Outorga para a exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, na localidade de Trairi e 
Viçosa do Ceará, ambas no Estado do Ceará, em favor Rádio FM Serrote Ltda. 

EM Ú2  0157/2016 MCTIC 53000.067009/20 1 1-28 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Três LagoasfMS, cujo objeto foi adjudicado à FACULDADES INTEGRADAS DE TRES 
LAGOAS 

EM n00128/2016 MCTIC 53000.014329/2010-02 Outorga radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Umbaúba, Estado de Sergipe, em 
favor da TOTAL - Comunicação, Publicidade e Produções Artísticas Ltda. 

EM n2  0130/2016 MCTIC 53000.008174/2012-29 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Januária/MG, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, 

lo 
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CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS JANUÁRIA. 

EM n2  0142/2016 MCTIC 53000.045699/2010-83 Outorga de permissão para exploração do serviço de radiodifusão comercial em Frequência Modulada (FM), 
em favor de RÁDIO CÁNAÃ FM LTDA, no Município de Treviso/SC. 

EM n° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0155/2016 MCTIC 53740.000259/2002-23 Outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Matos Costa, Estado de Santa 
Catarina, em favor da FM Radiotto Ltda. 

001 50/2016-MCTIC 53000.057831/2011-81 Outorga de permissão para exploração do serviço de radiodifusão comercial em Frequência Modulada 
(FM), em favor da TJINTVERS1DADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ (UESC), em Ilhéus/BA. 

EM n2  0141/2016 MCTIC 53000.059414/2011-72 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Feira de Santana/BA, constante do Aviso de Habilitação n° 9, de 19 de setembro de 2011, 
publicado no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA. 

EM n2  0134/2016 MCTIC 53000.006332/2012-14 Outorga Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fms exclusivamente educativos, no município 
de Careiro, estado do Amazonas, constante do Aviso de Habilitação n° 16, de 07/12/2011, publicado no Diário 
Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO AMAZONAS, 

EM n2  0140/2016 MCTIC 53740.000857/2000-31 Outorga radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Santa Terezinha do Itaipu, Estado 
do Paraná, em favor da a SISTEMA RGL DE COMUNTCAÇAO LTDA. 

EM n2  147/2016 MCTIC 53720.000345/2002-74 Outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Aurora do Pará, Estado do Pará, 
em favor da a A2 COMUNICAÇOES LTDA. 

EM n2 0144/2016 MCTIC 53000.006767/2012-51 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fms exclusivamente educativos, 
na localidade de Manacapuru/AM, em favor da adjudicado à Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 
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EM n2  0146/2016 MCTIC 53000.072343/2013-65 Outorga concessão à Rádio São Roque Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, no município de Faxinal do Soturno, estado do Rio Grande do Sul. 

EM Ú2  0138/2016 MCTIC 53000.065857/201 1-01 Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Paranavaí!PR, cujo objetozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,  foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, 
CIENCIA E TECNOLOGIA DO PARANA 

EM n2  136/2016 - MCTIC 53000.059079/2011-11 Outorga de serviço Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Montes Claros/MG, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DE MiNAS 
GERAIS (UFMG). 

EM n2  00135/20 16 MCTIC 53000.006331/2012-61 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Parintins/AM, cujo objeto foi adjudicado à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO AMAZONAS. 

EM n2  0152/2016 MCTIC 53000.058765/2011-66 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Juazeiro do Norte/CE, adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA - UFC 

EM n2  0121/2016 MCTIC 53000.002269/2010-77 Outorga de Radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Condeúba, Estado da Bahia, em 
favor da a Total - Comunicação Publicidade e Produções Artísticas Ltda. 

EM n2  0113/2016 MCTIC 53000.042680/2010-85 Outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Olho d Água, Estado da Paraíba, 
em favor da a B & D SISTEMA DE COMUNICAÇOES LTDA. 

EM n2  0116/2016 MCTIC 53790.000837/2001-55 Outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Tapejara, Estado do Rio Grande 
do Sul, em favor da a FM Murcia LTDA. 
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EM n° 170/2016 MCTIC 53000.070524/2013-57 Outorga em favor da Associação dos Moradores Amigos de Maragogipe explore o Serviço de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARadiodifusão 
Comunitária na localidade de Maragogipe / BA. 

EM n2  165/2016 MCTIC 53650.000551/2001-74 
Outorga concessao para a exploraçao dos Serviços de Radiodifusao Sonora em Ondas Médias, na localidade 
de Trairi e Viçosa do Ceará, ambas no Estado do Ceará. 

A anulação do ato de habilitação de RÁDIO FM SERROTE LTDA 

Desclassificação superveniente da entidade REDE SOL DE COMUNICAÇÕES 

e) Já houve homologação para a localidade de Trairi/CE, com adjudicação do objeto à proponente REDE SOL 
DE COMUNICAÇOES LTDA. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.059079/2011-11

 

De ordem, encaminha-se a Coordenação Geral de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
17/03/2017, às 15:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1743414 e o código CRC 36A2063A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.059079/2011-11 SEI nº 1743414
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD

 

Referência: Processo nº 53000.059079/2011-11.

 

 

                    Tendo em vista a COTA JURÍDICA nº 232/2017/ CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, cumpre restituir os autos, referentes à seleção de Montes
Claros/MG, para nova assinatura do Ministro na Exposição de Motivos, pois esta foi
encaminhada para a Casa Civil sem o devido anexo, já constante do Despacho
COLEC_OUT 1133671.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 28/03/2017, às 10:17, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 18/04/2017, às 14:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 19/04/2017, às 12:14, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1764504 e o código CRC 9F0799A7.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059079/2011-
11, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Montes Claros/MG, constante do Aviso de Habilitação
nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo
objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG), por
intermédio do Despacho de Homologação nº 713, publicado no Diário Oficial da
União de 13/05/2016, em conformidade com a Portaria n° 1.778, de 11 de maio de
2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016.

 

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

 

3.              Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.
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1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no

município de Montes Claros, estado do Minas Gerais.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 
 Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

I – Seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em FME, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Montes
Claros, estado de Minas Gerais.

II – Pessoa jurídica julgada vencedora: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS – UFMG. Documentação em conformidade com a Lei nº
4.117, de 1963, Decreto 52.795, de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011. Pela viabilidade jurídica da outorga.

III - Competência do Exmo. Ministro das Comunicações, nos termos do art. 4, § 1º do CBT (Lei nº 4.117, de 1963) e art. 6º, § 2º, do Decreto nº
52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012.

IV – Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das Comunicações.

 
 

Referência: Processo nº 53000.059079/2011-11 SEI nº 1764504
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD

               

Referência:  Processo nº 53000.059079/2011-11.

 

 

                    A fim de atender solicitação, oriunda da Casa Civil, de adequação
(acréscimo de informação sobre o canal) da Minuta de Exposição de Motivos
enviada junto ao Processo em referência, que trata da outorga à UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG) para executar Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Montes Claros/MG, segue Minuta devidamente atualizada.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 10/05/2017, às 15:28, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 12/05/2017, às 11:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 12/05/2017, às 17:43, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1854956 e o código CRC 22462A55.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059079/2011-
11, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Montes Claros/MG, por meio do canal 258E, constante
do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União
de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS (UFMG), por intermédio do Despacho de Homologação nº 713, publicado
no Diário Oficial da União de 13/05/2016, em conformidade com a Portaria n°
1.778, de 11 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio
de 2016.

 

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

 

3.              Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no

município de Montes Claros, estado do Minas Gerais.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Edição de Decreto que outorga permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG) para executar o serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Montes Claros/MG, por meio do canal 258E, que produzirá efeitos

legais após deliberação do Congresso Nacional.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 
 Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à concessão da outorga.

 

Referência: Processo nº 53000.059079/2011-11 SEI nº 1854956
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EM nº        /MCTIC/2017

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059079/2011-
11, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Montes Claros/MG, por meio do canal 258E, constante
do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União
de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS (UFMG), por intermédio do Despacho de Homologação nº 713, publicado
no Diário Oficial da União de 13/05/2016, em conformidade com a Portaria n°
1.778, de 11 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio
de 2016.

 

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

 

3.              Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no

município de Montes Claros, estado do Minas Gerais.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Edição de Decreto que outorga permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG) para executar o serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Montes Claros/MG, por meio do canal 258E, que produzirá efeitos

legais após deliberação do Congresso Nacional.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 
 Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).
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Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à concessão da outorga.

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
06/06/2017, às 16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1880060 e o código CRC 39D3826B.

Referência: Processo nº 53000.059079/2011-11 SEI nº 1880060
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 07/06/2017, às 15:35, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939187 e o código CRC 2645EB4C.

Referência: Processo nº 53000.059079/2011-11 SEI nº 1939187
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EM nº 01042/2017 MCTIC 
  

Brasília, 10 de Outubro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059079/2011-11, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Montes Claros/MG, por meio do 
canal 258E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da 
União de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 
GERAIS (UFMG), por intermédio do Despacho de Homologação nº 713, publicado no Diário Oficial 
da União de 13/05/2016, em conformidade com a Portaria n° 1.778, de 11 de maio de 2016, publicada 
no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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d  

• 

1 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 46460/2017/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAGr__ 
Casa Civil da Presidência da República  
Brasília/DF 	 r'OC/?ol'C, 

Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 
de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com 
valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

	

104 2017 	53000.005244/2012-97 	 Canal 294E 

	

041 017 	53000.006483/2012-64 	 Canal 32E 

	

0/2017 	53000.059079/2011-11 	 Canal 258E 

	

052/12017 	53000.057831/2011-81 	 Canal286E 

	

0534017 	1 53000.059431/2011-18 1 	 canal 217E 

	

054/2J017 	1 53000.007973/2012-88 1 	 canal 292E 

	

.055)2017 	1 53000.059718/2011-30 1 	 canal 300E 

	

1056/2017 	1 53000.059022/2011-11 1 	 - canal204E 

	

057/A17 	J 53000.058765/2011-66 1 	 canal 212E 

	

059/R017 	1 53000.006767/2012-51 1 	 canal 291E 
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9602017 53000.059021/2011-69 canal 291E 

106 /2017 53000.005325/2012-97 cana! 44E 

951017 53000.059679/2011-71 canal 49E 

13/2017 53000.009001/2012-28 cana! 293E 

1073/ 017 53000.003556/2012-66 canal226E 

1075/ 	17 53000.057408/2011-81 cana! 242E 

e106)1017 53000.067147/2011-15 canal 297E 

l/017 53000.058587/2011-73 canal 291E 

078/2 	17 . 53000.067009/2011-28 canal 230E 

1017 53000.060071/2011-99 canal 32E 

10812017 53000.059414/2011-72 canal 300E 

29E canal 12/217 53000.004356/2012-21 

12017 53900.063451/2015-65 canal 18E 

1095 	017 53000.008854/2012-42 canal 290E 

Associação de Rádio Comunitária de São João do 
1017 53100.000347/2004 22 Oriente 

Fundação Educativa e Cultural José Alves Ferreira de 
L1097?/017 53000.006751/2002-76 Oliveira 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANT'ANA 
Coordenadora-Geral dó Gabinete do Ministro 
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SeL Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do 
Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 26/10/2017, às  
11: 15, conforme art. 30, I1I, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  http://sei.mctic.ov.br/verifica.html,  
ti 	informando o código verificador 2331638 e o código CRC BE80DCOD. 

Em caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n° 46460,%2017/SEI-MCTIC - Processo n° 
01250.000256/2016-1l - N° SEI: 2331638 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.059079/2011-11
Referência: Ofício nº 46460/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGEC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 46460 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
09/11/2017, às 11:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2374218 e o código CRC ECFAC699.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.059079/2011-11 SEI nº 2374218
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 8254/2016/SEI-MC

Referência: Processo nº 53000.049143/2011-47 e apensos/relacionados

Assunto: Resultado Final de Processo de Seleção para Outorga - Objeto Adjudicado.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.                         Trata-se de resultado final de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,
na localidade de Montes Claros/MG, por meio do canal 258E, de acordo com o que estabelece a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011 e o Aviso de Habilitação nº 9/2011, de
19/9/2011, publicado no DOU em 23/9/2011.

 

ANÁLISE

2.                      Conforme os ofícios de comunicação sobre a mudança de resultado referente à NOTA TÉCNICA Nº 52/2016/SEI-MC, de 28/01/2016, foi concedido novo prazo para
apresentação de recursos.

3.      Esgotado referido prazo, conforme determina o §1º do art. 10 da Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, foi identificado apenas um pedido de reconsideração,
de acordo com a Nota Técnica abaixo referenciada, cujo resultado assim se apresenta:

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS – CAMPUS MONTES CLAROS - (Proc. nº
53000.057836/2011-11) – Nota Técnica n.º 8253/2016/SEI-MC - Não conhecido o pedido de reconsideração apresentado (Intempestivo).

4.      Assim sendo, o resultado final obtido é o seguinte:

 

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO PROPOSTA
CLASSIFICAÇÃO/

RESULTADO
 NÚMERO

DE ALUNOS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS (UFMG)

I 53000.059079/2011-11

Apresentado. Deferido. Presença de circunstâncias
suscetíveis de rever a decisão (conforme

entendimento do Parecer CONJUR nº 679/2015
/SEI-MC, de 10/12/2015).

Habilitada 1º Lugar 49.254

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE

MINAS GERAIS – CAMPUS MONTES
CLAROS

I 53000.057836/2011-11 Apresentado. Intempestivo. Não conhecido. Habilitada 2º Lugar 4.707

FUNCLANC – FUNDAÇÃO CLARÃO DO
NORTE DE COMUNICAÇÃO
EDUCACIONAL E CULTURA

II 53000.058889/2011-41 Não apresentado. Desconsiderada* Indeferimento Não se aplica.

FUNDAÇÃO FÉ E ALEGRIA II 53000.058961/2011-31 Não apresentado. Desconsiderada* Indeferimento Não se aplica.
FUNDAÇÃO DE COMUNICAÇÃO
EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO

II 53000.059446/2011-78 Não apresentado. Desconsiderada* Indeferimento Não se aplica.

FUNDAÇÃO REGIONAL DE
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA

II 53000.060720/2011-51 Não apresentado. Desconsiderada* Indeferimento Não se aplica.

ESCOLA DE ARTES E MUSEU DE MONTES
CLAROS

II 53000.058502/2011-57 Não apresentado. Desconsiderada* Indeferimento Não se aplica.

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada. *Artigo 5º, § 1º, da Portaria nº 420/2011

 

5.      Dessa forma,  a UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG), pessoa jurídica de direito  público,  deverá ser declarada vencedora do presente
certame, fazendo jus, portanto, à outorga em questão.

6.      Cabe ressaltar que, em consulta ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD da Anatel, verificamos que a entidade não possui outorga e não aparece na planilha
de controle de avisos de habilitação como vencedora em outra localidade.

 

CONCLUSÃO

7.      Diante do exposto, nos termos do item 4, opinamos:

seja  declarada  vencedora  do  presente  processo  de  seleção  a  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  MINAS  GERAIS  (UFMG),  homologando-se  este
procedimento de seleção, e adjudicando à vencedora o seu objeto;

a. 

sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a fim de que se manifeste sobre a regularidade jurídico-formal: do procedimento de
seleção em questão; do processo relativo à correspondente proposta;  e das minutas de despachos recursais, do Despacho de homologação, da Portaria e da
Exposição de Motivos, elaboradas com vistas à celeridade processual;

b. 

sejam os autos posteriormente devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das providências consectárias.c. 

 

À consideração superior.

 

 

 

 

MINUTA DE DESPACHO DO MINISTRO
 
 
 

DESPACHO DO MINISTRO
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Em             de                         de      
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº ____/20__/___/____/CONJUR-
MC/CGU/AGU,  constante  do  processo  53000.049143/2011-47,  de  sorte  a  não  conhecer  o  recurso  interposto  pelo  INSTITUTO FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS – CAMPUS MONTES CLAROS, participante do Aviso de Habilitação nº 9/2011, do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Montes Claros, estado de Minas Gerais, por meio do canal 258E, tendo em vista a intempestividade da
solicitação.

 
 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 
MINUTA DE DESPACHO DO MINISTRO

 
 
 

DESPACHO DO MINISTRO
 

Em             de                         de      
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº ____/20__/___/____/CONJUR-
MC/CGU/AGU,  constante  do  processo  53000.049143/2011-47,  de  sorte  a  deferir  o  recurso  interposto  pela  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  MINAS  GERAIS  (UFMG),
participante do Aviso de Habilitação nº 9/2011, do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Montes Claros,
estado de Minas Gerais, por meio do canal 258E, tendo em vista a presença de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

 
 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 
MINUTA DE DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO MINISTRO

 
 
 

DESPACHO DO MINISTRO
 

Em             de                         de         
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº       /     /    /    /CONJUR-
MC/CGU/AGU, constante do processo 53000.049143/2011-47,  de  sorte a  homologar  o processo de seleção para  outorga do Serviço de  Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada,  com fins exclusivamente educativos, na localidade de Montes Claros/MG, por meio do canal 258E, constante do Aviso de Habilitação nº 9/2011, de 19/9/2011,  e
adjudicar o seu objeto à UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG), bem como encaminhar os processos das entidades não vencedoras ao Setor de Arquivo, de
acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

 
 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 
 

ANEXO

 

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO PROPOSTA
CLASSIFICAÇÃO/

RESULTADO
 NÚMERO

DE ALUNOS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS (UFMG)

I 53000.059079/2011-11

Apresentado. Deferido. Presença de circunstâncias
suscetíveis de rever a decisão (conforme

entendimento do Parecer CONJUR nº 679/2015
/SEI-MC, de 10/12/2015).

Habilitada 1º Lugar 49.254

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE

MINAS GERAIS – CAMPUS MONTES
CLAROS

I 53000.057836/2011-11 Apresentado. Intempestivo. Não conhecido. Habilitada 2º Lugar 4.707

FUNCLANC – FUNDAÇÃO CLARÃO DO
NORTE DE COMUNICAÇÃO
EDUCACIONAL E CULTURA

II 53000.058889/2011-41 Não apresentado. Desconsiderada* Indeferimento Não se aplica.

FUNDAÇÃO FÉ E ALEGRIA II 53000.058961/2011-31 Não apresentado. Desconsiderada* Indeferimento Não se aplica.
FUNDAÇÃO DE COMUNICAÇÃO
EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO

II 53000.059446/2011-78 Não apresentado. Desconsiderada* Indeferimento Não se aplica.

FUNDAÇÃO REGIONAL DE
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA

II 53000.060720/2011-51 Não apresentado. Desconsiderada* Indeferimento Não se aplica.

ESCOLA DE ARTES E MUSEU DE MONTES
CLAROS

II 53000.058502/2011-57 Não apresentado. Desconsiderada* Indeferimento Não se aplica.
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Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada. *Artigo 5º, § 1º, da Portaria nº 420/2011

 

 

 

 
MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO

 
 
 

PORTARIA No                       , DE            DE                          DE          .
 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES,  no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.059079/2011-11, resolve:

 

 

Art. 1o Outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG), para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos, localidade de Montes Claros/MG.

 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela
outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

     Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059079/2011-11, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Montes Claros/MG, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário
Oficial da União de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG), por intermédio do Despacho de Homologação de
__/__/____, publicado no Diário Oficial da União de __/__/____, em conformidade com a Portaria n° ____, de __ de _________ de ____, publicada no Diário Oficial da União de
__ de _________ de ____.

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas
para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.       Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

Síntese do problema ou da situação que reclama providências.1. 
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Encaminhamento de processo para outorga de Serviço Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Montes Claros, estado

do Minas Gerais.
 

Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.2. 

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

Alternativas existentes às medidas propostas.3. 

 
Não há.

 

Custos.4. 

 
Não há.

 

Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).5. 

 

 Não se aplica.
 

Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).6. 

 
Não há.

 

Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).7. 

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

Síntese do parecer do órgão jurídico.8. 

 

 

 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo, em 08/04/2016, às 14:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
08/04/2016, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 11/04/2016, às
16:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
11/04/2016, às 17:15, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins, Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 12/04/2016, às 19:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1066666 e o código CRC C74C40AF.

1066733
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 52/2016/SEI-MC

Referência: Processo nº 53000.049143/2011-47 e apensos/relacionados

Assunto: Resultado Final de Processo de Seleção para Outorga - Objeto Adjudicado.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.                        Trata-se de resultado final de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Montes Claros/MG,
por meio do canal 258E, de acordo com o que estabelece a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011 e o
Aviso de Habilitação nº 9/2011, de 19/9/2011, publicado no DOU em 23/9/2011.

 

ANÁLISE

 

2.      Finalizada a fase recursal, os autos foram encaminhados à Consultoria Jurídica (CONJUR)
por  meio  da  NOTA  TÉCNICA  Nº  9744/2015/SEI-MC  em  21/07/2015.  Considerando-se  que  a  única
recorrente nos autos teve seu pedido de reconsideração indeferido (UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS - Proc. nº 53000.059079/2011-11 – Nota Técnica n.º 9742/2015/SEI-MC). A configuração da tabela
de resultado restou assim apresentada:

 

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO PROPOSTA
CLASSIFICAÇÃO/

RESULTADO
INSTITUTO FEDERAL

DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO
NORTE DE MINAS
GERAIS – CAMPUS
MONTES CLAROS

I 53000.057836/2011-11 Não apresentado. Habilitada 1º Lugar

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MINAS

GERAIS (UFMG)
I 53000.059079/2011-11

Apresentado.
Indeferido.
Ausência de

circunstâncias
suscetíveis de

rever a decisão.

Inabilitada Indeferimento

FUNCLANC –
FUNDAÇÃO CLARÃO

DO NORTE DE
COMUNICAÇÃO

EDUCACIONAL E
CULTURA

II 53000.058889/2011-41 Não apresentado. Desconsiderada* Indeferimento

FUNDAÇÃO FÉ E
ALEGRIA

II 53000.058961/2011-31 Não apresentado. Desconsiderada* Indeferimento
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FUNDAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO
EDUCATIVA DE
RADIODIFUSÃO

II 53000.059446/2011-78 Não apresentado. Desconsiderada* Indeferimento

FUNDAÇÃO
REGIONAL DE

RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA

II 53000.060720/2011-51 Não apresentado. Desconsiderada* Indeferimento

ESCOLA DE ARTES E
MUSEU DE MONTES

CLAROS
II 53000.058502/2011-57 Não apresentado. Desconsiderada* Indeferimento

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada. *Artigo 5º,

§ 1º, da Portaria nº 420/2011

 

3.      A Consultoria  retornou os  autos  a esta Secretaria  (NOTA Nº  605/2015/CONJUR/CGAJ),
comunicando que,  nos termos do que foi  elucidado no Parecer  nº  679/2015/SEI-MC (constante  do Proc.
apenso nº 53000.059079/2011-11), opinou pelo conhecimento e provimento do recurso da UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MINAS GERAIS. Realizando-se nova análise técnica, conforme orientado pela CONJUR,
cumpre  promover  a  mudança  de  classificação  de  proponentes,  tendo  em  vista  a  argumentação  disposta
no Parecer nº 679/2015 e o critério do número de alunos da Instituição de Ensino (Art. 5º §2º, §3º e §4º da
Portaria nº 420/2011). Assim sendo, o novo resultado obtido é o seguinte:

 

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO PROPOSTA
CLASSIFICAÇÃO/

RESULTADO

 NÚMERO
DE

ALUNOS

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE

MINAS GERAIS
(UFMG)

I 53000.059079/2011-11

Apresentado.
Deferido.

Presença de
circunstâncias
suscetíveis de

rever a
decisão

(conforme
entendimento

do Parecer
CONJUR nº

679/2015
/SEI-MC, de
10/12/2015).

Habilitada 1º Lugar 49.254

INSTITUTO
FEDERAL DE
EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E

TECNOLOGIA
DO NORTE DE

MINAS GERAIS
– CAMPUS
MONTES
CLAROS

I 53000.057836/2011-11
Não

apresentado.
Habilitada 2º Lugar 4.707

FUNCLANC –
FUNDAÇÃO
CLARÃO DO
NORTE DE

COMUNICAÇÃO
EDUCACIONAL

E CULTURA

II 53000.058889/2011-41
Não

apresentado.
Desconsiderada* Indeferimento

Não se
aplica.

FUNDAÇÃO FÉ
E ALEGRIA

II 53000.058961/2011-31
Não

apresentado.
Desconsiderada* Indeferimento

Não se
aplica.
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FUNDAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO
EDUCATIVA DE
RADIODIFUSÃO

II 53000.059446/2011-78
Não

apresentado.
Desconsiderada* Indeferimento

Não se
aplica.

FUNDAÇÃO
REGIONAL DE

RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA

II 53000.060720/2011-51
Não

apresentado.
Desconsiderada* Indeferimento

Não se
aplica.

ESCOLA DE
ARTES E

MUSEU DE
MONTES
CLAROS

II 53000.058502/2011-57
Não

apresentado.
Desconsiderada* Indeferimento

Não se
aplica.

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada. *Artigo 5º,

§ 1º, da Portaria nº 420/2011

 

 

4.      Dessa  forma,  a  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  MINAS  GERAIS  (UFMG),  pessoa
jurídica de direito  público,  deverá ser  declarada  vencedora  do presente  certame,  fazendo jus,  portanto,  à
outorga em questão.

5.      Cabe ressaltar que, em consulta ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD da Anatel,
verificamos que a entidade não possui outorga e não aparece na planilha de controle de avisos de habilitação
como vencedora em outra localidade.  Destaque-se ainda que em recente Parecer (PARECER nº 760/2015
/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 26/08/2015), a CONJUR explicitou o entendimento de que as pessoas jurídicas
de direito público não estão sujeitas aos limites do Decreto-lei nº 236, de 1967.

6.                  No entanto, preliminarmente ao prosseguimento do feito, com declaração de vencedora e
homologação do resultado, por cautela, cumpre notificar todas as entidades a respeito das novas decisões, bem
como do Parecer acima citado, mediante Ofício com Aviso de Recebimento, a fim de que possam, caso haja
interesse, apresentar suas manifestações recursais, em respeito ao contraditório e a ampla defesa, e que, após,
seja providenciada nova remessa à Consultoria, para parecer conclusivo.

 

CONCLUSÃO

 

7.      Diante do exposto, nos termos dos itens 3 e 6, opinamos:

sejam todos(as) os(as) concorrentes notificados do resultado da análise destes autos,
por meio de Ofício, com aviso de recebimento dos Correios, com prazo recursal, em
obediência ao que estabelece o art. 10 da Portaria nº 420, de 14/09/2011, publicada
no Diário Oficial da União de 19/09/2011.

a. 

sejam os autos posteriormente devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das
providências consectárias.

b. 

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do Grupo de
Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 27/01/2016, às 19:53, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo,
em 28/01/2016, às 08:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do
Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 28/01/2016, às 15:49,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 0907494 e o código CRC 881E9453.

Minutas e Anexos

0907977
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 

PARECER Nº 293/2016/SEI-MC

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.049143/2011-47

(Processos Apensos: 53000.057836/2011-11; 53000.059079/2011-11; 53000.058889/2011-41;
53000.058961/2011-31; 53000.059446/2011-78; 53000.060720/2011-51; 53000.058502/2011-57)

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO:       Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Montes Claros, estado de Minas Gerais. AVISO DE
HABILITAÇÃO Nº 09/2011.

 

 

I – Seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em
FME, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Montes
Claros, estado de Minas Gerais.

II – Pessoa jurídica julgada vencedora: UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MINAS GERAIS – UFMG. Documentação em conformidade com
a Lei nº 4.117, de 1963, Decreto 52.795, de 1963, e a Portaria nº 420,
de 14 de setembro de 2011. Pela viabilidade jurídica da outorga.

III - Competência do Exmo. Ministro das Comunicações, nos termos
do art.  4,  §  1º  do CBT (Lei  nº  4.117,  de 1963) e  art.  6º,  §  2º,  do
Decreto  nº  52.795,  de  1963,  com  a  redação  dada  pelo  Decreto  nº
7.670, de 16 de janeiro de 2012.

IV – Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. Ministro de
Estado das Comunicações.

 

 

Senhora Consultora Jurídica,

                       

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações -
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SCE, por intermédio da Nota Técnica nº 8254/2016/SEI-MC, submete à apreciação desta Consultoria
Jurídica processo concernente à seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada - FME, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Montes Claros,
estado de Minas Gerais.

 

I - RELATÓRIO

 

2.                O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou
publicado no DOU de 23.09.2011 (Aviso nº 09, de 19 de setembro de 2011), enumerando o rol dos
documentos  e  demais  itens  necessários à participação do certame pelas entidades  interessadas (fls.
02/08).

3.                 Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes entidades:

 

(i) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS
GERAIS - Processo nº 53000.057836/2011-11;

(ii) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS - Processo nº 53000.059079/2011-11;

(iii)  FUNDAÇÃO  CLARÃO  DO  NORTE  DE  COMUICAÇÃO  EDUCACIONAL  E  CULTURA  -
Processo nº 53000.058889/2011-41;

(iv) FUNDAÇÃO FÉ E ALEGRIA - Processo nº 53000.058961/2011-31;

(v)  FUNDAÇÃO  DE  COMUNICAÇÃO  EDUCATIVA  DE  RADIODIFUSÃO  -  Processo  nº
53000.059446/2011-78;

(vi)  FUNDAÇÃO  REGIONAL  DE  RADIODIFUSÃO  EDUCATIVA  -  Processo  nº
53000.060720/2011-51;

(vii) ESCOLA DE ARTES E MUSEU DE MONTES CLAROS – Processo n° 53000.058502/2011-57.  

 

4.                     Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo
Nota Técnica nº 1918/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC (fls. 27/28 do processo principal), por habilitar o
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS
GERAIS,  e  inabilitar  as  demais  entidades,  considerando vencedor  o  INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS.

5.                     O resultado da análise supra restou comunicado às participantes, por meio
de  Ofícios  encaminhados  com  Aviso  de  Recebimento,  de  modo  a  cientificá-las,  concedendo-lhes
oportunidade para interposição de eventual recurso, em consonância com a ampla defesa. Sendo assim,
apenas a UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS e a FUNDAÇÃO CLARÃO DO NORTE
DE COMUICAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURA interpuseram recursos.

6.                     No entanto, a SCE, por intermédio das Notas Técnicas nº 010, 011, 012,
013,  e  014/2013/GTED/DEAA/SCE-MC  (fls.  36/44  do  processo  principal),  retratou-se  quanto  à
decisão de inabilitação das entidades de direito privado, passando a opinar pela desconsideração das
propostas de todas as pessoas jurídicas de direito privado que foram inabilitadas na análise inicial.

7.                     Isso porque, conforme explicitaram as aludidas Notas Técnicas, também
participou  do  presente  processo  de  seleção  pública  o  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito público
interno  com  proposta  habilitada,  o  que  enseja  a  desconsideração  das  pessoas  jurídicas  de  direito
privado, nos moldes da legislação de regência.
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8.                     O resultado da nova análise restou comunicado às entidades de direito
privado, por  meio de Ofícios  encaminhados com Aviso de Recebimento,  de modo a cientificá-las,
concedendo-lhes oportunidade para interposição de eventual  recurso,  em consonância com a ampla
defesa.  Ressalte-se  que  a  FUNDAÇÃO  FÉ  E  ALEGRIA  foi  notificada  por  meio  de  “Edital  de
Notificação de Indeferimento” (fls. 46 do processo da principal), eis que teve o ofício de indeferimento
devolvido por motivo registrado pelos Correios no Aviso de Recebimento (“mudou-se”).

9.                     Não se deparou nos autos com pleito recursal das entidades de direito
privado quanto à desconsideração de suas propostas, a despeito de devidamente notificadas.

10.                   Oportuno consignar que as Notas Técnicas que concluíram pela
desconsideração  das entidades de direito privado tornaram sem efeito as Notas Técnicas anteriores
(cujo desfecho era pela equivocada inabilitação  das entidades), razão pela qual é de se inferir  que
eventuais manifestações das entidades em face da decisão anterior (a exemplo do recurso interposto
pela  FUNDAÇÃO  CLARÃO  DO  NORTE  DE  COMUICAÇÃO  EDUCACIONAL  E  CULTURA)
restariam prejudicadas, face à perda de objeto.

11.                   Nesse ínterim, também é importante destacar que o direito de ampla
defesa  das  entidades  restou resguardado,  visto  que  lhes  fora  concedida nova oportunidade para  se
manifestar,  desta  feita  em face  da  correta  decisão  de  desconsideração  das  propostas,  haja  vista  a
presença  de  pessoa  jurídica  de  direito  público,  dotada  de  preferência,  nos  termos  das  normas  de
regência.

12.                   Quanto ao recurso apresentado pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE
MINAS GERAIS (pessoa jurídica de direito público) contra a decisão inicial de inabilitação, este foi,
num primeiro momento, considerado conhecido e não provido pela SCE, consoante a Nota Técnica
9472/2015/SEI-MC no processo da entidade.

13.                   No entanto, conforme Parecer nº 679/2015/SEI-MC, esta CONJUR/MC
entendeu em sentido contrário e opinou pelo conhecimento e provimento do recurso da entidade, após
o que a SCE retificou o seu posicionamento e passou a considerar  como vencedora do certame a
UNIVERSIDADE  FEDERAL DE  MINAS GERAIS,  classificando  o  INSTITUTO  FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS em 2º lugar, tendo em
vista a argumentação disposta no Parecer nº 679/2015/SEI-MC e o critério do número de alunos da
instituição de ensino previsto no art. 5º, §2º, §3º e §4º da Portaria nº 420/2011, conforme Nota Técnica
nº 52/2016/SEI-MC (processo piloto).

14.                   A SCE, através da mesma Nota Técnica nº 52/2016/SEI-MC, por cautela,
notificou todas as entidades da referida mudança de resultado. Apenas o INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS apresentou pedido de
reconsideração, o qual sequer foi conhecido, ante a sua intempestividade, conforme Nota Técnica nº
8253/2016/SEI-MC, no processo da entidade.

15.                   Ao final, a SCE julgou vencedor a UNIVERSIDADE FEDERAL DE
MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito público habilitada em 1º lugar à luz dos critérios previstos
no art. 5º, §2º, §3º e §4º da Portaria nº 420/2011.

16.                   Vieram os autos a esta CONJUR/MC, para exame e parecer acerca da
regularidade jurídico-formal do processo, e a consequente homologação do certame.

17.                   É o relatório.

 

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS
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18.                   O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos
encontra-se previsto  no Decreto-lei  nº  236,  de 28 de fevereiro de 1967,  bem como no Decreto nº
52.795, de 1963, a saber:

 

DL 236/1967

Art  13.  A  televisão  educativa  se  destinará  à  divulgação  de  programas  educacionais,  mediante  a
transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão de qualquer
propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programas transmitidos, mesmo que
nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.

(...)

Decreto 52.795, de 1963

Art. 13 caput

(...)

§  1º  É  dispensável  a  licitação  para  outorga  para  execução  de  serviço  de  radiodifusão  com  fins
exclusivamente educativos.

 

19.                   Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de
1967, antevê o seguinte:

 

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa:

a) a União;

b) os Estados, Territórios e Municípios;

c) as Universidades Brasileiras;

d)  as  Fundações  constituídas  no  Brasil,  cujos  Estatutos  não  contrariem  o  Código  Brasileiro  de
Telecomunicações.

§  1º  -  As  Universidades  e  Fundações  deverão  comprovadamente  possuir  recursos  próprios  para  o
empreendimento.

(...)     

 

20.                   No que concerne à competência para outorgar, por se tratar de permissão
de serviço de radiodifusão  sonora,  incumbe ao Exmo.  Ministro  de  Estado das  Comunicações,  nos
termos dos articulados seguintes:

 

CBT – Lei nº 4.117, de 1962

Art. 34 caput

(...)

§ 1º  A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da República, ressalvado o
disposto no art. 33 § 5º, depois de ouvido o Conselho Nacional de Telecomunicações sôbre as propostas e
requisitos exigidos pelo edital, e de publicado o respectivo parecer.

...

art. 33 caput

(...)

 §  5º  Os  serviços  de  radiodifusão  de  caráter  local  serão  autorizados  pelo  Conselho  Nacional  de
Telecomunicações.

 

Decreto nº 52.795, de 1963
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Art 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, inclusive águas territoriais
e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão.

(...)

§ 2º  Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou
autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora.. 

 

21.                   Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o
procedimento  para  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens,  com  fins
exclusivamente educativos: à época da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a
Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011 – diploma normativo este posteriormente revogado pela
Portaria nº 355 e atual Portaria nº 4335/2015. À luz daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada
a seleção in casu.

 

III – DA ANÁLISE DO RECURSO INTERPOSTO PELO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS

 

22.                   Nos termos do PARECER Nº 294/2016/SEI-MC (proferido nos autos da
entidade), esta CONJUR opina pelo NÃO CONHECIMENTO do recurso interposto pelo INSTITUTO
FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  NORTE  DE  MINAS GERAIS  -
Processo nº 53000.057836/2011-11.

 

IV – DA ANÁLISE DO PROCESSO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
(ENTIDADE JULGADA VENCEDORA)

 

23.                   Consoante já anunciado, a UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS - Processo nº 53000.059079/2011-11 foi julgada a vencedora pela SCE.

24.                   A legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, prioridade às
pessoas jurídicas de direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2º do CBT e art. 5º da
Portaria nº 420, de 2011:

 

CBT:

Art. 34 caput

(...)

§  2º  Terão  preferência  para  a  concessão  as  pessoas  jurídicas  de  direito  público  interno,  inclusive
universidades.

 

Portaria nº 420, de 2011:

 

Art.  5º  As  pessoas  jurídicas  de  direito  público  interno  participantes  do  procedimento  administrativo
seletivo iniciado pelo  aviso de habilitação terão preferência  para  a  obtenção da outorga,  conforme o
disposto no § 2º do artigo 34 da Lei N°- 4.117, de 1962.

§ 1º A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais entidades participantes do
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procedimento  administrativo  seletivo,  caso  a  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno  beneficiada
preencha os demais requisitos estabelecidos nesta Portaria.

(...)

 

25.                   No presente caso, participaram do certame duas pessoas jurídicas de
direito público, a saber: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
NORTE DE MINAS GERAIS e UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS. Considerando
que ambas as propostas atenderam a todos os requisitos legais, é cediço que as propostas de todas as
entidades privadas devem ser desconsideradas, nos termos do dispositivo suso transcrito.

26.                   Quanto ao desempate entre as entidades públicas, veja o que dispõem os
§ 2º, §3º e §4º do art. 5º da Portaria nº 420, de 2011:

 

§ 2º - Em caso de participação de mais de uma pessoa jurídica de direito público interno em um mesmo
procedimento administrativo seletivo, adotar-se-á entre elas a seguinte ordem de preferência:

I - em primeiro lugar, as universidades federais;

II - em segundo lugar, os Estados e o Distrito Federal;

III - em terceiro lugar, as universidades estaduais e distritais;

IV - em quarto lugar, os Municípios;

V - em quinto lugar, as universidades municipais;

VI - em sexto lugar, as demais pessoas jurídicas de direito público interno.

§ 3º - Caso concorram em um procedimento administrativo seletivo mais de uma universidade instituída
pelo mesmo ente federativo, utilizar-se-á o correspondente número de alunos como critério de desempate.

§ 4º - As instituições de educação técnica de ensino médio criadas pela União, pelos Estados, Distrito
Federal  ou  Municípios  serão  equiparadas  às  respectivas  universidades,  para  efeitos  da  ordem  de
preferência estabelecida no § 2º deste artigo.

 

27.                   Segundo a legislação de regência, portanto, ambas as entidades públicas
participantes  deste  certame  podem  ser  consideradas  como  universidades  federais  instituídas  pelo
mesmo ente federativo, razão pela qual o critério de desempate a ser observado é número de alunos
correspondente, previsto no §3º supra.

28.                   Sendo assim, tem-se que o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS possui apenas 271 (duzentos e setenta
e um) alunos matriculados,  conforme declaração à fl.  16 do processo da entidade, ao passo que a
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS possui  49.254 (quarenta e nove mil, duzentos e
cinquenta  e  quatro)  alunos  matriculados,  conforme  declaração  à  fl.  17  do  processo  da  entidade,
devendo, portanto, ser classificada em 1º lugar.

29.                   Quanto à sua documentação, a SCE, por intermédio da Nota Técnica
831/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC (processo da entidade), concluiu que a mesma cumpriu o antevisto
na legislação, com exceção dos itens III e IV, os quais foram considerados atendidos por conta do
posterior Parecer nº 679/2015/SEI-MC desta CONJUR, senão vejamos:

 

(i) Requerimento apresentado tempestivamente[1] em 22.11.2011 (fl.2);

(ii) Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de

Comunicação – EBC, no caso de pessoa jurídica da Administração Pública Federal Indireta (fls. 15);

(iii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, comprometendo-se a

obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2º, da Constituição da República, bem como às exigências

constantes da legislação específica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da
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Portaria Interministerial N° 651, de 15 de abril de 1999 (fls. 3);

(iv) Declaração firmada pelo seu representante legal  da pessoa jurídica interessada de que: (a) não

possui  autorização  para  executar  o  mesmo  tipo  de  serviço  na  localidade  objeto  da  concessão  ou

permissão; e (b) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto- Lei Nº 236, de 28 de fevereiro de

1967, caso venha a ser contemplada com a outorga (fls. 4);

(v) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que possui recursos

financeiros para o empreendimento (fls. 5);

(vi) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende veicular com a

execução do serviço objeto da outorga (fls. 6/14);

(vii)  Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  pessoa  jurídica  interessada  de  que  somente

brasileiros  natos  exercerão  os  cargos  e  funções  de  direção,  gerência,  chefia,  de  assessoramento  e

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga (fls. 16);

(viii)  Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  interessada  informando  o  número  de  alunos

matriculados (fls. 17).

 

30.                   É de se concluir,  portanto,  pela regularidade da documentação
apresentada pela entidade julgada vencedora.

 

V – CONCLUSÃO

 

31.                    Diante do exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão setorial  da
Advocacia-Geral  da  União,  posiciona-se  pelo  regular  prosseguimento  do  feito,  tendo  em  vista  a
inexistência de óbice jurídico, e conclui:

 

A)  QUANTO  AO  RECURSO:  pelo  não  conhecimento  do  recurso  interposto  pelo
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS
GERAIS  -  Processo  nº  53000.057836/2011-11,  devendo  a  entidade  ser  considerada  habilitada  e
classificada em 2º lugar;

B) QUANTO AO RESULTADO FINAL:  opina-se favoravelmente à homologação da
atual  seleção pública,  cujo objeto é  a  outorga do Serviço de  Radiodofusão Sonora,  em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, para a localidade de Montes Claros, estado de Minas
Gerais (canal 258 E), sagrando-se vencedora a UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS.

 

32.                   Ademais, por se tratar de Serviço de Radiodifusão Sonora, a competência
para a devida outorga é do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 6º, §2º, do
Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012.

33.                   Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da República.

34.                   Por fim, impende consignar a regularidade das minutas de Despacho,
Portaria e Exposição de Motivos a serem assinadas pelo Exmo. Ministro de Estado, anexas à NOTA
TÉCNICA Nº 8254/2016/SEI-MC.
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                        À consideração superior.

                        Brasília, 22 de abril de 2016.

 

 

CLÁUDIA MARIA VILELA VON SPERLING

Advogada da União

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais

 

[1] Aviso de habilitação publicado em 23.09.2011, concedendo o prazo de 60 dias para apresentação do
requerimento.

 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Maria Vilela von Sperling,
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, Substituta, em 22/04/2016, às 18:41, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 1086784 e o código CRC CE35F448.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.059079/2011-11
Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG)
Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos

 

 

Ao

Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - SERED.

 

 

Referência: Processo nº 53000.059079/2011-11

 

 

                 A fim de atender solicitação de adequação de processo com
documentos faltantes para correto envio da Exposição de Motivos, que trata da
outorga à UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG) para executar
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Montes Claros/MG, cumpre informar
que já consta dos autos os documentos necessários (Nota técnica 2463099 e
Parecer 2463106; Publicação de Despacho de Homologação em 13/05/2016
1133663 e Portaria n° 1.778, de 11/05/2016, publicada no Diário Oficial da União
de 13/05/2016 1133653) e a Exposição de Motivos já assinada 1880060 pode
ser encaminhada para a Casa Civil.

                 Se a cópia impressa do processo foi enviada sem a correta
instrução (ou seja, ausentes na cópia os documentos acima citados),
cumpre que o SERED/CODIN refaça o envio. Se não for o caso, e já houve
correto encaminhamento à Casa Civil, este processo deverá ficar sobrestado até a
publicação do Decreto Legislativo em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, Substituto, em 19/12/2017, às 17:32, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Despacho COREC_MCOM_EDU 2472139         SEI 53000.059079/2011-11 / pg. 129



Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 20/12/2017, às 09:37, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2472139 e o código CRC 101C7DB4.

 

 

Referência: Processo nº 53000.059079/2011-11 SEI nº 2472139
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  

Relatório Devolução Casa Civil (4325075)         SEI 53000.059079/2011-11 / pg. 133



4

53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 

Relatório Devolução Casa Civil (4325075)         SEI 53000.059079/2011-11 / pg. 151



22

53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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28

53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.059079/2011-11
 
Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG)
Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.
 

À

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro - CGGM.

 

 

Tendo em vista a necessidade de atualização da titularidade da Pasta
Ministerial e o disposto no Despacho do Ministro nº 713 de 11 de maio de 2015,
publicado no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2015 (e Portaria n° 1.778, de
11 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016),
que declaram a UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG),  como
vencedora da presente seleção pública para execução do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, em Montes
Claros, estado de Minas Gerais, por meio do canal 258E, constante do Aviso de
Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União
de 23 de setembro de 2011, encaminhe-se a minuta da Exposição de Motivos
devidamente atualizada, para as providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 17/07/2019, às 14:56 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 17/07/2019, às 15:08 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 17/07/2019, às 18:09 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 18/07/2019, às 19:04 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4405209 e o código CRC 17556860.

 
Minutas e Anexos
4405215
 

Referência: Processo nº 53000.059079/2011-11 SEI nº 4405209
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E PARECER DE MÉRITO

 

 
MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

EM nº        /          /MCTIC

 

Brasília,            de                         de  2019.

 

                                 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059079/2011-
11, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Montes Claros, estado de Minas Gerais, por meio do
canal 258E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011,
publicado no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2011, cujo objeto foi
adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG), CNPJ nº
10.727.655/0004-62, por intermédio do Despacho de Homologação nº 713 de 11
de maio de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2015, em
conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no
Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

 

2.              Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito, encontrando-se o processo devidamente
instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a
entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme
informado na Nota Técnica nº 52/2016/SEI-MC e análise procedida pela Consultoria
Jurídica deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº  293/2016/SEI-MC.

 

3.              Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria n°
1.778, de 11 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio
de 2016, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Montes Claros, estado de Minas Gerais.

 

4.             Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após a deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da
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Constituição Federal.

   

     Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Montes Claros, estado de Minas Gerais, por meio do canal 258E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG)

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:
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Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade jurídica considerando a regularidade dos documentos e a inexistência
de óbices concernentes à permissão da outorga.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 17/07/2019, às 14:56 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 17/07/2019, às 15:08 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 17/07/2019, às 18:09 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 18/07/2019, às 19:04 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4405215 e o código CRC 72D989A6.

Referência: Processo nº 53000.059079/2011-11 SEI nº 4405215
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EM nº 01398/2019 MCTIC 
  

Brasília, 29 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.               Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059079/2011-11, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Montes Claros, estado de Minas 
Gerais, por meio do canal 258E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011, 
publicado no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG), CNPJ nº 10.727.655/0004-62, por 
intermédio do Despacho de Homologação nº 713 de 11 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial 
da União de 13 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, 
publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011. 

2.              Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, 
demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme 
informado na Nota Técnica nº 52/2016/SEI-MC e análise procedida pela Consultoria Jurídica deste 
Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 293/2016/SEI-MC. 

3.              Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria n° 1.778, de 11 de maio de 
2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, que outorgou, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na localidade de Montes Claros, estado de Minas Gerais. 

4.               Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 45272/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto:Outorga de radiodifusão, Processo nº  53000.059079/2011-11.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/12/2019, às 15:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4898209 e o código CRC 25E30636.

Referência: Processo nº 53000.059079/2011-11 SEI nº 4898209
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.059079/2011-11
Referência: Publicação da​ Portaria nº 1.778, de 11 de maio de 2016, em 13
de maio de 2016 (N.SEI 1133653)
 
Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG)
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 1.778, de 11 de maio de
2016, em 13 de maio de 2016 (N.SEI 1133653), referente à seleção do Aviso de
Habilitação nº 9, de 19/09/2011, para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município
de Montes Claros/MG, por meio do canal 258E, que adjudicou o objeto
à UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG), CNPJ nº 10.727.655/0004-
62 (Despacho de Homologação nº 713 de 11 de maio de 2015, publicado no Diário
Oficial da União de 13 de maio de 2016 - N.SEI 1133663), encaminhem-se
a minuta atualizada de Exposição de Motivos e o Parecer de Mérito, para as
providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 02/08/2021, às
12:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
03/08/2021, às 21:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7926386 e o código CRC 73F54512.

 
Minutas e Anexos

Minuta atualizada de Exposição de Motivos (N.SEI 7926393) e o Parecer de
Mérito (N.SEI 7926397)
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Referência: Processo nº 53000.059079/2011-11 SEI-MCOM nº 7926386
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

 

Brasília,            de                         de  2021.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.059079/2011-11, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Montes Claros, estado de Minas
Gerais, por meio do canal 258E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de
setembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 23 de setembro de
2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
(UFMG), CNPJ nº 10.727.655/0004-62, por intermédio do Despacho de
Homologação nº 713 de 11 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial da União
de 13 de maio de 2016, em conformidade com a Portaria nº 420, de 14 de
setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de
2011 e com a Portaria nº 1.778, de 11 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial
da União de 13 de maio de 2016.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

   

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.
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Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 02/08/2021, às
12:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7926393 e o código CRC C73366B1.

Referência: Processo nº 53000.059079/2011-11 SEI-MCOM nº 7926393
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

PARECER DE MÉRITO Nº 82/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Montes Claros,
estado de Minas Gerais, por meio do canal 258E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento de Portaria para publicação do Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG), CNPJ nº 10.727.655/0004-62

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.
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8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência
de óbices concernentes à concessão da outorga.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 02/08/2021, às
12:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7926397 e o código CRC 44A657D3.

Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.059079/2011-11 SEI nº 7926397
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 04 de agosto de 2021.

Senhor Presidente da República,

Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.059079/2011-11, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Montes Claros, estado de Minas
Gerais, por meio do canal 258E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de
setembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 23 de setembro de
2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
(UFMG), CNPJ nº 10.727.655/0004-62, por intermédio do Despacho de
Homologação nº 713 de 11 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial da União
de 13 de maio de 2016, em conformidade com a Portaria nº 420, de 14 de
setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de
2011 e com a Portaria nº 1.778, de 11 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial
da União de 13 de maio de 2016.

Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

PARECER DE MÉRITO Nº 82/2021/SEI-MCOM
 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Montes Claros, estado de
Minas Gerais, por meio do canal 258E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento de Portaria para publicação do Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG), CNPJ nº 10.727.655/0004-62
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4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência
de óbices concernentes à concessão da outorga.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/08/2021, às 20:43
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7955935 e o código CRC C7068827.

Referência: Processo nº 53000.059079/2011-11 SEI nº 7955935
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 7841/2021/MCOM

Brasília, 05 de Agosto de 2021

 

À Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7955935).

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (7926386),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7955935), para
conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 09/08/2021, às 17:46
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7961445 e o código CRC A5D715FE.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 7841/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.059079/2011-11 - Nº SEI: 7961445
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 8352/2021/MCOM

Brasília, 13 de Agosto de 2021

 

Ao Senhor
Marcus Vinícius Queiroz Barbosa
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7955935)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM ( 7926386),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7955935), para
conhecimento e e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 13/08/2021, às 16:32 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7988723 e o código CRC 3BDEEA29.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 8352/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.059079/2011-11 - Nº SEI: 7988723
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EM nº 01398/2019 MCOM 
  

Brasília, 2 de setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.059079/2011-11, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Montes Claros, estado de Minas 
Gerais, por meio do canal 258E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011, 
publicado no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG), CNPJ nº 10.727.655/0004-62, por 
intermédio do Despacho de Homologação nº 713 de 11 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial 
da União de 13 de maio de 2016, em conformidade com a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, 
publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011 e com a Portaria nº 1.778, de 11 de 
maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016. 

 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19338/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.059079/2011-11.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/09/2021,
às 14:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8097028 e o código CRC 76A86556.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19338/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.059079/2011-11 - Nº SEI: 8097028

Ofício 19338 (8097028)         SEI 53000.059079/2011-11 / pg. 180


	TVR N 232 DE 2022
	MSG N 735
	EM N 00218/2021 MC
	PORTARIA 1778
	PARECER CONJUR/MC

